
§,

'Jr: r\i

Ildi$ffÊilllo
do Carqiás

PREFEITURA DE ETDORADO DO CARAJÁS
DEPARTAMENTO DE LICITA o . CPL

EDITAL PNECÃO rrcrNÔXICO - REGISTRO PREÇO PARA AQUTSTçÃO
pRrcÃo nrrrnôrvlco Ne s/zozz-o47 pMEC

PROCESSoADM Neg/Zozz-047-pMEC TIAGO PEREIRAAssinadoderorma

DATA DE ABERTURA: 23/Lt/2022 COSTA:0o g1g4 disitalporrlAGo
- ' PEREIRAMoDo DE DISPUTA: ABERT0 26247 tôfrÀ,à'r,r 42624/

o uurulcÍpto DE ELDORADo oos cana;Ás, ToRNA púguco, pÁRA coNHECIMENTo Dos INTEREssADos,
QUE A PREFEITURA MUNICIPÂL, RT^ELIZRruí IICITAçÂO, PARA REGIsTRo DE PREçoS NA MoDALIDADEpRgcÃo, NA FORMA nlsrRÔIrtcA, coM crurÉnro DE ,uLcAMENTo MENoR pREço poR ITEM, Nos
TERMOS DA LEI Ns 10.520, DE 17 DE IULHO DE2OO2, DO DECRETO Na 10.024,Dr.20 DE SETEMBRO DE
2019, DO DECRETO Ne 7.746, DE 05 DE JUNHO DE 2012, DO DECRETO No 8.538, DE 06 DE OUTUBRO DE
2015, DECRETO 7892, DECRETO N9 9.488/18 APLICANDO-SE, SUBSIDIARIAMENTE, A LEI NS 8.666, DE 21
DE fuNHo DE 1993, n es ExtcÊNctAS EsTABELECIDAS NEsrE EDrrAL. LEI coMeLEMENTAR m rziloo E
147 /2014, SUBSIDIAR|AMENTE, PELII LEI Ns 8.666193 E DEMAIS LEctslltçÃo, son ns coloiçÕns
ESTABELEcIDAS NESTEATo coNvoclróruo E ANExos.

0s trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Pregoeiro, mediante a inserção e
rnonitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente para a página eledônica
www.portaldecomnrasnublicas.com.hr. 0 servidor terá, dentre outras, as seguintes atribuições: coordenar o
processo licitatório; receber, examinar e decidir as impugnações e consultas ao edital, apoiado pela sua equipe
responsável pela sua elaboração; conduzir a sessão pública na interr et; verificar a conformidade d'a p.opo"tu.o-
os requisitos estabelecidos neste edital; dirigir a etapa de lances; verificar e julgar as condiçôes aã nàUititaçao;
receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando à autoridacle competente quando mantiver sua deciião;
indicar o vencedor do certame; conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e encaminhar o processo devidamente
instruído a autoridade responsável pela adjudicação e propor a homologação.

DIVERSAS SECRE''ARIAS MUNICIPAIS E PREFEITURA
12 H:00 M DO DL\ 11 1 o22
12 H:00 M DO DIzt2 t o22

2- DO OBJETO,

O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para Sistema de Registro de preços para a
contratação de Empresa Especializada para a Futura e Eventuat Aquisição de Material
Permanente e Consumo (Eletrônico, Eletrodoméstico e lnformática), destinados a atender as

necessidades da Secretaria Municipal de Assistência Social; Conforme Especificações e

Quanüdades constantes no Termo de Referência.
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DATA E DE DE LI
DE

12 H:00 M DO DLl2 022 DE
2208 H:00 M DO Dl.\ 23 1 DE

0B H:01 M DO DL\ 23/1,L/2022 [Ho ODE

r,,v'ww. Uortald ecomp rasp U bli cas.com.br

StGILOSO
ABERTO

DATA E HORA FINAL DAS PROPOSTAS:
DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS -

sEssÂo pÚsuce:

LOCAL:

VALORORÇADO

MODO DE DISPUTA
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0 critério de julgamento adotâdo será o menor preço do ITEM, observadas as exigências contidas neste Edital e

seus Anexos quanto às especificações do objeto.

3, D0 REGI§TRO DE PREçOS.

3.1. As regras referentes aos órgàos gerenciador e parti

constam da minuta de Ata de Registro de Preços

4. DOCREDENCIÂMENTO.

4.1. o credenciamentà e à nivet básico dó Registro caaastiàt no ÉônrÀi oi côúpne§ pueucns qul permite a
parricipação dos interessados na modalidade LICITATÓRIA PREGÃo, em sua FORMA ELETRôNICA.

4.2. O cadastro deverá ser feito no Portal de Compras Públicas, no sítio vyww.por.t*lderampraspublicas,corn.br:

4'3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu

representanle legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das [ransações inerentes a este

Pregão.

4.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como

firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu

representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da

licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

4.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no PORTAL DE COMPRAS

PUBLICAS e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder,

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem
desatualizados.

4.5.3. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da

habilitação

5. DA PARTTC|PAçÂO rUO PREGÃO.

5.1. Poderão parücipar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta

Iicitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS.

5.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as

sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei ns L\,488, de 2007, para o microempreendedor

individual - MEI, nos limites previstos da Lei complementar ne !23,de 2006.

5.3, NÃO PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO OS INTERESSADOS:

5.3.3. Proibidos de parücipar de licitações e celebrar conLratos administraüvos, na forma da legislação vigente;
5.3.4. Que não atendam às condições deste Edital e seu[s) anexo(s);

5.3.5. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e

responder administrativa ou judicialmente;

5.3.6. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9a da Lei nq 8.666, de 1993;
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5.3.7. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou liquidação;

5,3.8, Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio;

5.3.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão no

7 46 / 20 74-TCU- Plenário).

5.4. COMO CONDIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO, A LICITANTE ASSINALARÁ "sII.,Í" oU "NÂo. EM CAMPo

PROPRIO DO SISTEMA ELETRÔNICO, RELATIVO ÀS SECUIruTES DECLARAÇÔES:

5.4.3. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3o da Lei Complementar ne 723,de 2006, estando apta a

usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts.42 a 49;

5.4.3.7. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a

assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame;

5.4.3.8. Nos itens em que a particlpação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno

porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao Eatamento

favorecido previsto na Lei Complementar ns "1.23, de 2006,mesmo que microempresa, empresa de pequeno

porte.

5.4.4. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edrtal e seus anexos;

5'4.5, Que cumpre os requisitos para a habililação definidos no Edital e que a proposta apresentada está em

conformidade com as exigências editalícias;

5.4.6. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar

ocorrências posteriores;

5.4.7. Que não emprega menor de 1"8 anos em trabalho noturno, perigoso ou lnsalubre e não emprega menor de

1,6 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do arügo 7", XXXIII, da

Constituição;

5.4.8. Que a propostâ foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa SLTI/Mp ne 2,

de 16 de setembro de 2009.

5.4.9. Que não possui, em sua cadeia produüva, empregados executando trabalho degradante ou forçado,

observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1s e no inciso III do art. 5a da Constituição Federal;

5.4.10' Apresentar o Sistema de Cadastro Unificado de Fornecedores. SICAF. funto a documentação de

habilitação devidamente atualizado sem pendencias.

5.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções previstas em

lei e neste Edital.

Gi]]]b'â*Fnü§$r.§{9,DÀ:PftoPosTAEDo§DEUMENTo§oE}IaBrLITâÇ!g'....

6.1-. Os licitantes encaminharão, exclusivarnen!e por meio do sistema eletrônico, concomitantemente com os

documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o
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horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etâpa de

envio dessa documentação.

6'2' O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por meio de

chave de acesso e senha.

6'3' As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda
que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do arl 43, s 1s da LC nq L23, de 2006.

6.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do pregão,

ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens

emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

6.5. Ate a abertura da sessão públic4 os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de

habilitação anteriormente inseridos no sistema;

6,6' Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o que

somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgarnento da proposta.

6.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão

disponibilizados para avaliação do(aJ Pregoeiro(a) e para acesso púbiico após o encerramento do envio de lances.

7.1.0licitante deverá enüar sua proposta mediante o preenchimento, nà rirt"rn, eleironlcà, àài,"gui;i;,
campos:

7,1'.3. Valor unitário e total para cada item ou lote de itens (conforme o caso), em moeda corrente nacional;
7.1"4, Descrição detalhada do objeto, contendo as inforrnações similares à especificação do Termo de

Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo d,e validade ou de garantia, número do registro ou
inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso;

7.2. Todas as especificações do objeto contidas na propostâ vincularn a Contratada.

7'3' Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciáriog trabalhistas,
tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens ou

serviços.

7.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa cle lances, serão de exclusiva responsabilidade

do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer

outro pretexto.

7.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (Noventa) DIAS, a contar da data de sua apresentação.

7.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações

públicas, quando participarem de licitações públicas;

7.7. Será desclassificada a empresa que apresentar identificação rla empresa tais como razão social ou nome

fantasia que venha indicar a mesma.
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E FORMULAçÃO D[ UI'NCES.

8.1. A abertura da presente licitação dar-se-á ern sessão pú por meio de sistema eletrônico, na dat4 horário e
local indicados neste Edital.

8.2' O[a) Pregoeiro(a) verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam

em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as

especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

8,2.3. Também será desclassificada a proposta que idenüfique o hcitante.

8.2.4. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo
real por todos os participantes.

8.2.5. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em senüdo contrário, levado
a efeito na fase de aceitação.

B'3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas parüciparão da fase
de lances.

8.4. O sistema disponibilizarácampo próprio para troca de mensagerrs entre o[a) Pregoeiro[aJ e os licitantes,
8.5' Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encamlnhar lances exclusivamente por meio do sistema

eletrônico, sendo imediatamen[e informados do seu recebimenLo e do valor consignado no registro.

8.5'3, 0 lance deverá ser ofertado de acordo com o üpo de licitação indicada no preambulo deste edital.
8.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado pâra abertura da sessão e as

regras estabelecidas no Edital.

8.7' o licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao último
por ele ofertado e registrado pelo sistema,

8.8, o intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos
lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser R$ S,0 cinco reais.
8.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a ünte (20) segundos e o
intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3] segundos, sob pena de serem automaticamente
descartados pelo sistema os respectivos lances,

B'10. Será adotado para o envio de lances no tueeáo eletrônico o modo de disputa .,ÁBERTO. em que os
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações,

8.11, A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada
automaücamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da
sessão pública.

I'Lz. A prorrogação automática da etapa de lances, de que tratâ o i'em anterior, será de dois minutos e ocorrerá
sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogaçáo, inclusive no caso de lances
intermediários.

Íscros {t iv' -Foro quê loôci t ÊJã,?, â sú,ôâft .. c fndô íro sfNHôs Íp,r ístÕ..

Rua daRiovennelho o01 cenlro -km t00, cEp: 68524-000 Eldoradodocarajás,?A



§!

*qi
Etdfr$âiilo

do Caraj*s
PREFEITURA DE ETDORADO DO CARAJÁS

DEPARTAMENTO DE LICITA çÃo - cer

8'L3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á

automaticamente.

8.14. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá a pregoeira,

assessorado pela equipe de apoio, jusüficadamente, admiür o reinício da sessão pública de lances, em prol da

consecução do melhor preço,

1. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser desconsiderados

pelo[aJ Pregoeiro(a).

8.L5' Não serão aceitos dols ou mais lances de mesmo valor, prevalecen«lo aquele que for recebido e registrado
primeiro.

8.1"6. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, dovalor do menor
lance registrado, vedada a identificação do licitante.

8.17. No caso de desconexão com o(a) Pregoeiro(a), no decorrer da etapa competiüva do pregão, o sistema
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

8.18, Quando a desconexão do sistema eletrônico para a pregoeira persistir por tempo superior a dez minutos, a

sessão pública será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa do(al pregoeirofa) aos

participantes do certame, publicada no Portal de Compras públicas,

http://www'fortaldecomnraspuhlicas.com.br. quando serão divulgadas data e hora para a sua reabertura. E

será reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo[al pregoeirofa) aos

participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

8.L9. Caso o licitante não apresente lanceq concorrerá com o valor de sua propostâ,

8.20. Em relação a itens não exclusivos para parücipação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma

vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação autornáüca, junto à Receita Federal, do porte da
entidade empresarial. 0 sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte
participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte,
assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC ns 123, de 2006,
regulamentada pelo Decreto nq 8.538, de 2015.

8.21. Nessas condições, as propostás de microempresas e ernpresas de pequeno porte que se encontrarem na

faixa de até 5o/o (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a
primeira colocada.

8.22. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para

desempate, obrigatoriarnente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) rninutos

controlados pelo sistema, contados após a cornunicação automáüca para tânto.

8.23. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor çlassificada desista ou não se manifeste no

prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitanEes microempresa e empresa de pequeno porte que se

${.-ít}s4X.{íi: -F$r'ügt]ê}L1d$rrr*tür}} 
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encontrem naquele intervalo de 5o/o (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo

direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

8.24 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se

encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se

identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta,

8.25. Quando houver propostas beneficiadas corn as margens de preferência em relação ao produto estrangeiro, o
critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às margens de preferência,
conforme regulamento.

8.26. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de maneira que

só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances], ou entre lances finais da fase fechada do
modo de disputa aberto e íechado.

8.27, Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no Art. 3q,

§ 2q, da LEI Ne 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens e serviços:

8.27.3. Produzidos no país;

8,27.4. Produzidos por empresas brasileiras;

8.27.5. Produzidos por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no país;

8.27.6. Produzidos por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade
previstas na legislação.

8.28' Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada 1>elo sistema eletrônico dentre as propostas
empatadas.

8.29, Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o(a) pregoeiro(al deverá encaminhar, pelo sistema
eletrônico, contrapropostâ ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor
proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.

8.29.3. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.
8.29.4. O[a) pregoeiro(a) solicitará ao licitante melhor classificaclo que, no prazo de 0Z (DUAS) horas, envie a
proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos
documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já
apresentados.

8.30. Após a negociação do preço, o(a) Pregoeiro[a) iniciará a fase de aceltação e julgarnento da proposta.

9.L. Encerrada a etapa de negociação, a pregoeira examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à

adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital
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e em seus anexos, observado o disposto no parágrâfo único do arl 7s e no § 9s do arl 26 do Decreto n.e

L0.024/2079.

9.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço máximo

fixado (Acórdão ne 1455/20L9 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestâmente inexequível do produto

(cinquentz por cento )arl 48, inciso Il, 1'a lei: 8666.

9.2.3, Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de

valor zero, incompaúveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos

encargos, âindâ que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se

referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à

totalidade da remuneração.

9.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade

das propostas, devendo apresentâr as provas ou os indícios que fundamentam a suspeitâ;

9.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a reâlização de diligências, com üstâs ao

saneamento das propostâs, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediânte aviso préüo no sistema com,

no mínimo, VINTE E QUATRO HORAS DE ANTECEDÊNCIA, e a ocorrência será registrada em ataj

9.5.0(al Pregoeiro[al poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de

funcionalidade disponível no sistema, no prâzo de 02 (DUAS) horas, sob pena de não aceitação da proposta.

9.5.3. 0 prazo estâbelecido poderá ser prorrogado pelo(a) Pregoeiro(a) por solicitação escrita e justificada do

licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo(a] Pregoeiro(a).

9.54 Dentre os documentos passíveis de solicitâção pelo(a) Pregoeiro(a), destacam-se os que contenham as

características do material ofertado, tais como marca, modelo, üpo, fabricante e procedência, além de outras

informaçôes pertinenteg a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou,

se for o caso, por outxo meio e prazo indicados pêlo(a] Pregoeiro(a), sem prejuÍzo do seu ulterior enüo pelo

sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da propostâ.

9.5.4.7. Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições indispensáveis à

Íealização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua portuguesa, necessários ao seu

perfeito mânuseio, quando for o caso.

9.6. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta ou lance

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação,

9.7. Havendo necessidade, o[aJ Pregoeiro(aJ suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova datá e horário parâ

a sua conünuidade.

9.8' O(aJ Pregoeiro(a) poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que

apresentou o lance mais vantaioso, com o lim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em

condições diversas das previstas neste Edital.
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9.8.3' Também nas hipóteses em que o(a) Pregoeirofa) não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá

negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

9.4.4. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.
9.9. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre que a
proposta não for aceita, e antes de a Pregoeira passar à subsequentg haverá nova verificação, pelo sistema, da

eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC ne 723, de 2006, seguindo-se a disciplina
antes estabelecida, se for o caso.

9.L0. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o(a) pregoeiro(a) verificará a habilitação do licitante,
obseryado o disposto neste Edital.

2.1. Como .o.raiçaô préüá ao .ir-, da documentação de habilitação do licitance a.ti.,to. aà p.opôiu;fá;;in;"a"
em primeiro lugar, a pregoeira verificará o eventual descumprimento das condições de participação,
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a parricipação no certame ou a futura contratação,
mediante a consulta aos documentos inseridos no portal de compras publicas, e ainda nos seguintes cadastros:

10.1.3. Possuir Cadastro do Portal de Compras públicas;

L0,1"4. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS e o e o Cadastro Nacional de

Empresas Puni das - C NEP [u, rvvr,,portald a transpalelci a. Sor,, b r/ ) ;

10.1.5. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo

Conselho Nacional de Justiça (wlvr.,.cnj.ius.br,/inrpro[:Ídacle_aclm/consultar_requerido.php I.

l'0.1.6. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU

htü:s: / /çontas.tcu.gov.br /orcls r'flu= t 660;3: ü

L0.7.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n" 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostás ao

responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o poder público,

inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

10.L.7.7. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

70.1.7.8. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento

similares, dentre outros.

70.L.7.9. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação,

10.1.8' Constatada a existência de sanção, a Pregoeira reputará o licitante inabilitado, por falta de condição

de participação.
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L0.L.9. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate

ficto, preüsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar na 723, de 2006, seguindo-se a disciplina antes

estabelecidâ para âceitação da proposta subsequente.

2.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio do PORTAL

DE COMPRÂS PUBLICAS, em relaçâo à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trâbalhista, à qualificação

econômica financeira e habilitação técnica.

2.3. Constatado o atendimento das condições habilitatórias, proceder-se-á a análise das exigências do Termo de

Referência, TERMo DE REFERENCIA, qu€ após reâlizadâ e cumprida será expedido relatóriô pelâ Equipe Técnica

deste Município, declarando assim o vencedor, sendo-lhe homologado o objeto deste certame pela Prefeita

Municipâl que procederá posteriormente com a homologação do processo licitâtório,

10.1.10. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do PORTAL DE COMPRÁS

PUBLICAS, para que estejam vigentes na data dâ abertura da sessão pública, ou encaminhâr, em conjunto com a

apresentação da propostâ, a respectiva documentação atualizada.

2.3.3. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta aos sítios

eletrônicos oficiais emissores de cerüdões feita pela Pregoeira lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões)

válida(sJ, conforme arL 43, §3e, do Decreto 10.024, de 2019.

2,4, Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação

daqueles exigidos neste Edital e iá apresentâdos, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digitâ|,

üa sistema, no prazo de 02 (DUAS) HORÁS, sob pena de inabilitação.

2.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos

documentos originais não-digitais quando houver dúüda em relação à integridade do documento digital.

o Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente

permitidos.

o Se o licitante for a maffiz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial,

todos os documentos deverão estar em nome da filiâI, exceto aqueles documentos que, pela própriâ natureza,

comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

. Serão aceitos registros de CNPf de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos

pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas

contribuições.

o Ressalvado o disposto no item 5, os licitántes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentâção

relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação:

IO,2, HABILITAçÃO 

'URÍDICA:10,2.3. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercanüs, a cargo da

lunta Comercial da respectiva sede;

lsçl{}a érza:'Paa que la<so.,re.iatn e s<ti,qra.. o rlco Ca StrNl,oâ lêa bto..

Rua dâ Rio vermelho'01 Centro.km 100. CEP:68124{00 - Eldcíado do Carajáv?À



\1.

*+r
Etdi5$liito

do §arafár
PREFEITURA DE ETDORADO DO CARAJÁS

DEPARTAMENTO DE LTCTTAçÃO - Cer

10.2.4. Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Cerüficado da Condição de

Microempreendedor Indiüdual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no

síüo lr.,'lvn .p{:rralcl <lempreond g.çlol,gov. hr;

10.2.5. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato

constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na f unta Comercial da respectiva

sede, acompanhado de documento pessoais com fotos cornprobatório de seus administradores;

L0.2.6, lnscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde

tem sede amatriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

L0.2.7. No caso de sociedade simples: inscrição do ato consütutivo no Registro Civil das Pessoas furídicas do

local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

10.2.8. No caso de cooperativa: ata de íundação e estatu[o social em vigor, com a ata da assembleia que o

aprovou, devidamente arquivado na Iunta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas furídicas da

respectiva sede, bem como o registro de que tratâ o art. 107 da Lei ns 5.764, de I97L;

L0.2.9. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País; decreto de autorização;

10.2.10. Os documentos acima deverão estar âcompanhados de todas as alterações ou da consolidação

respectiva;

L0.2.t1. Cerüdão de enquadramento de microempresa ou empresa de pequeno porte emitida pela junta

comercial do estado da empresa;

L0.2.12. Documentos pessoais com foto dos sócios administradores, o mesmo deverá esta autenticado

per cartório de oficio competente, ou por membros da comissão permanente de Licitação de Eldorado do

Carajás, ou por qualquer outra certificação que seja o mesmo pela internet.

10.3. REGUIJTRIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

10.3.3. CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas

Físicas juntamente com o QSA, conforme o caso;

10,3.4. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de cerüdão

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFBJ e pela Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos Eibutários federais e à Dívida Ativa da União IDAUJ por

elas adrninistrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta ns t.751,

de 02/70/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

10.3.5. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTSJ;

10.3.6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a jusüça do trabalho, mediante a

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título Vll-A da

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nq 5.452, de 1e de maio de L943;
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10.3.7. Prova de regularidade iunto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa conjunta junto aos

Tributos Estaduais e Certidão Negativa da Díüda Ativa, emitida pela Secretariâ da Fazenda Estadual onde a

empresa for sediada;

10.3.8. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa iunto aos Tributos

Municipais e Certidão Negativa da Dívida Ativa, emiüda pela Secretâriâ da Fazenda Municipal onde a empresa

for sediada;

10.3.9, Certidão negativa junto ao município de Eldorado do Carajás, emitida pelo departamento de tributos

do municÍpio ou pelo site. hl rns r/ / doradodocaraias-

pa.nobesistemas.côm.br/tribritos/document validator,/new#. a mesma também poderá ser

solicitádâ âtravés do E-mail: tributos(neldoradodocarajas.pa.gov.br.

10,3.10. Alvará de luncionamento da sede da empresa.

10.3,11. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de

pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida parâ efeito de comprovação de rêgularidade

fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.

10.4. QUAITFICAçÃO ECONOMICO-FTNANCEtRA.

10.4.3. Certidão Negativa de falência, de recuperação ,udicial ou ex§aiudicial (Lei no 1L.101, de 9.2.2005),

expedida pelo distribuidor da sede da empresa e no âmbito federal, datado dos úlümos 30 (trinta) dias, ou que

esteja dentro do prazo de validade expresso nâ própria Certidão;

10.4.4. Certidão Simplificada da funta Comercial do Estado do domicilio ou sede da licitante emitida nos

últimos 60 dias;

10.4.5. Certidão especifica contendo todos os atos registrados na Junta Comercial do Estado do domicilio ou

sede da licitante emitida nos últimos 60 dias;

10.4.6. Balanço patrimonial ê demonstraçôes conúbeis do último exercÍcio sociâ1, iá exigíveis e apresentados

na forma da lei, que comprovem a boa situação Rnanceira da empresa, vedadâ a sua subsütuição por balancetes

ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por Índices oficiais quando encerrado há mais de 3

(três) meses da data de apresentação da proposta;

10.4.6.7. No caso de empresa constituída no exercício sociâl vigentê, âdmite-se a apresentação de balanço

patrimonial e demonstrações conlábeis re[erentes ao período de existência da sociedade;

10.4.6.8. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social.

10.4.6.9. Caso o licitante seia cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última auditoriâ

contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei ne 5.764, de L971, ou de uma declaração, sob as

penas da lei, de que tal âuditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador;

70,4.6.70. Devera apresentarjunto ao balanço o termo de abertura e encerramento do mesmo.
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70.4.6.LL. Certidão de regularidade do profissional (Contador) que atestâ o balanço patrimonial

dentro do prazo de validade;

1,0.4.7. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de índices de

Liquidez Geral [LG), Solvência Geral (SGJ e Liquidez Corrente (LCJ, superiores a ]. [um) resultantes da aplicação

das fórmulas:

LG= Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

SG=

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante
Ativo Total

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante
Ativo Circulante

LC= Passivo Circulante

10.4.8. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1. (um) em qualquer dos índices de Liquidez

Geral [LG), Solvência Geral [SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, considerados os riscos para a

Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de

lDo/o (dez por cento) do valor estimado da contratação ou do item perünente.

10.s. QUALTFTCAçÃO TÉCNTCA

10.5.1. Atestado de capacidade técnica expedida por Órgão da Administração Pública ou Privada, comprovando a

boa execução de serviços/fornecimento da mesma naLureza do objeto licitado, contendo o grau de satisfação

quanto ao nível de atendimento e qualidade, para os atestados emiüdo pelo público privado o mesmo deverá ter

sua assinatura reconhecida a cartório.

10.5.2. Declaração de adimplência emiüda apenas pela Secretaria de Administração, a mesma terá validade apenas

com a assinatura Secreúrio de administração. Podendo ser solicitada através do E-mail:

cpleldoradodocarajas@gmail.com , a validade da mesma sendo emitida nos últimos 30 dias, aonde a mesma deverá

ser solicitada 24 horas de antecedência do certame,

10.5.3. Declaração que se compromete em entregar os produtos dentro da sede do município dentro do prazo

determinado no edital.

DEMATS DOCUMENTOS OBRTGATÓRrO JUNTO A HAB|LTTAÇÃO IURÍDrCA

Proposta de preços; (apresentar em papel timbrado da empresaJ.

Declaração de sujeição às condições estabelecidas no edital e de inexistência de fatos supervenientes impeditivos

da habilitação; [apresentar em papel timbrado da empresa).

Declaração nos termos do inciso XXKII, art, 7e da constituição federal; (apresentar em papel timbrado da

empresaJ.

Declaração de elaboração independente de proposta; (apresentar em papel timbrado da empresa).

Declaração do porte da empresa; (apresentar em papel ümbrado da empresa).

lsâjai§,rx.§(tr'Pânlqu€.fôocrr/*jíJrB.rlssrôâ$?. {rnrôod$5fNH0Êíp.rtsíâ.'
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Declaração de idoneidade; (apresentar em papel timbrado da ernpresa).

Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação; [apresentar em papel timbrado da empresa),

L0.6. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedor4 uma vez que atenda a

todas as demais exigências do edital.

A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação.

1,0.7. Caso a proposta mais vantaiosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa de

pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma re$trição no que tange à regularidade fiscal e

trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 [cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor,

cornprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública,

quando requerida pelo licitante, median[e apresentação de justificativa.

10.8. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do

licitante, sem prejuÍzo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitântes

remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa

de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será

concedido o mesmo prazo para regularização.

L0.9. Havendo necessidade de analisar minuciosarnente os documentos exigidos, o(a) Pregoeiro(a) suspenderá a

sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuldade da mesma.

10.L0. Será inabilitado o licitanLe que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos

documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste EditâI.

L0.L1. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, haverá

nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC ns L23,

de2006,seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

10.12. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado

vencedor.

17.L. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 (DUAS) HORAS a

contar da solicitação da Pregoeira no sistema eletrônico e deverá:

11.1,.3. Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou

ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo Iicitante ou seu representante legal.

L1,.L.4. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento.

t'].,.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da execução

do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o casci.
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11.2.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, üpo, fabricante e

procedência, vinculam a Contratada,

11.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor

global ern algarismos e por extenso (art. 5e da Lei nq 8.666/93).

LL.3.3. Ocorrendo divergência entre os preços uniúrios e o preço global, prevalecerão os primeiros.; no caso de

divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos.

1,1,.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter alternativas

de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de

desclassificação,

11.5, A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que não

corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante.

11.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão

disponíveis na internet, após a homologação.

77.7. A administração quando entender que os valores estão inexequíveis poderá solicitar das empresas

declaradas como arrematantes a planilha de composição, encargos sociais, encargos trabalhistas, despesa com

pessoal, freLe juntamente com notas fiscais de entrada ou de saída de acordo os itens já arrematados.

11.8, A empresa que eventualmente for detentor do menor valor do ultimo lance fica impedida de pedir a

desistência do mesmo podendo ser penalizada na forma da lei.

L2.L, Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada como

microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo trinta minutos,

para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual[is)

decisão(ôes) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sist€ma.

72.2. Havendo quem se manifeste, caberá o(a) Pregoeiro[a] verificar a tempestiüdade e a existência de moüvação

da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.

L2.2.3. Nesse momento o(aJ Pregoeiro(a) não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições

de admissibilidade do recurso.

L2.2.4. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência

desse direito.

L2.2.5. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para apresentar

as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, inümados para, querendo,

apresentarem contrarrazões tarnbém pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do

término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elernentos indispensáveis à defesa

de seus interesses.
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L2.3. O acolhimento do recurso invalida uio somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

12.4. Os autos do processo perrnanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante neste

Edital.

ír. »nnuÁrÊRtúnn úe snssÃo púELIcÁ.

L3,1. A sessão pública poderá ser reaberta:

13.1.3. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão

pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repeüdos os atos

anulados e os que dele dependam.

L3.L.4, Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado vencedor

não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e

trabalhista, nos termos do arL 43, §1e da LC nq 123/2006. Nessas hipóteses, serão ado[ados os procedimentos

imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

13.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.

L3.2.3. A convocação se dará por rneio do sistema eletrônico ["chat'J, ou e-mail, ou de acordo com a fase do

procedimento licitatório,

L3.2.4. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no CADASTRO DO PORTAL DE

COMPRAS PUBLICAS, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

14.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do[a) Pregoeiro(a), caso não

haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados.

74.2. Ap6s a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente hornologará o

procedimento Iicitatório.

ls. DÂGARANTTADEEXECUçÃO. , :

15.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

15.2. DAATA DE REGISTRO DE PREÇOS.

15.3. Hornologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de até 05 (CINCOJ dias uteis, contados a

partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela

fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.

15.4, Alternaüvamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura da Ata de

Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, mediante correspondência postal com

aüso de recebimento [AR) ou meio eletrônico, para que seja assinada e devolüda no prazo de até 24 horas , a

contar da data de seu recebimento.
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15,5. A empresa vencedora deverá assinar a ata de registro de preço no prazo máximo de 24 horas a parti do

seu enüo podendo a mesma ser assinada digitalmente, o não cumprimento desta clausula a empesa

sofrera sanções administrativas conforme a lei.

16. DO TERI|,IO DE CONTRATO oU INSTRUMENTO EQUMLENTE.

16.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato ou

emitido i nsLrumento equivalente.

16.2, O adjudicatario terá o prazo de 05 (CINCO) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para

assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrurnento equivalente, conforme o caso [Nota de Empenho/Carta

Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste

Ediral.

L6.2.3. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou enEidade para a assinatura do

Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para

assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio

eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 (CINCO) dias, a contâr da data de seu recebimento.

L6.2.4. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação

justificada do adjudicaüário e aceita pela Adminiskação.

16.3, O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emiüda à empresa adjudicada, implica no

reconhecimento de que:

L6.3.3. Referida Nota está subsütuindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as

disposições da Lei ns 8.666, de L993;

t6.3.4. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos;

76.4. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos arügos 77 e78 da Lei ns

8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei.

1"6,5. O prazo de vigência da contratação se encerra no final do exercício financeiro da assinatura do mesmo e

poderá ser prorrogado conforme previsão no instrurnento contratual ou no termo de referência.

16.6, Preüamente à contratação a Administração realizará consultas para identificar possível suspensão

temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder

Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no arL 29,da Instrução Normativa nq

3,de26 deabril de 2018,e nos termos do art.6e, III,da Lei ns L0.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao

CADIN.

16.7. Por ocasião da assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação

consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a ügência do contrato.
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t6.7.3. Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o cadastro no

prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades preüstas no edital e anexos.

16.8. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das condições de

habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato ou da ata

de registro de preços.

16.9. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no edital ou

se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a Administração, sern prejuízo da aplicação das

sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitâda a ordem

de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais

documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços.

17.1, As regras acerca ào ieajustamento em sentido geral do valor contratual são ,r 
"rübàl".ia;; 

;; Termo de

Referência, anexo a este Editâl.

a. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de Íiscalização estão previstos no Termo de Referência.

lg. DASOBRIGAçÕESDACONTRATANTE E DACONTRATAI}Á. 
.

b. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência.

20. DOPAGAMENTO. . .:

c, As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital.

21. DAS SAI{çÔES ADMINISTRÁTwAS.

3,1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nq L0.520, de2002, o licitante/adjudicaüirio que:

2L.1.3. Não assinar o lermo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado

dentro do prazo de validade da proposta;

2L,7.4. Não assinar a ata de registro de preços, quando cabÍvel;

2t.1,.5. Apresentar documentação falsa;

21.1,.6. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

2t.1..7. Ensejar o retardamento da execução do objeto;

2L.1.8. Não man[iver a proposta;

2I.L.9. Cometer fraude fiscal;

2L.1.10. Comportar-se de modo inidôneo;

21.2. O atraso injustificado ou retardamento na prestação de serviços obieto deste certame sujeitará a empresa, a

iuÍzo da Administração, à multa moratória de 0,5% (rneio por cento) por dia de atraso, até o limite de Llo/o (dez

por cento), conforme determina o art. Ne 86, da Lei Ns 8666/93.
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2L.2.L. A multa prevista neste ITEM será descontada dos créditos que a contratada possuir com a Prefeitura

Municipal de Eldorado dos Caraiás, e poderá cumular com as demais sanções administrativas, inclusive com

as multas preústas.

2t.3. A inexecução total ou parcial do objeto contratado, a Administração poderá aplicar à vencedora, as seguintes

sanções administraEivas, nos termos do artigo Ns 87, da Lei Ns 8.666/93:

o Advertência por escrito;

o Multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de até20o/o fünte por cento) sobre o valor total

do contrato;

o Suspensão temporária de parücipação em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal de

Eldorado dos Caraiás, por prazo não superior a 02 (dois) anos, sendo que em caso de inexecução total, sem

justilicativa aceita pela Administração da Prefeitura Municipal de Eldorado dos Caraiás, será aplicado o limite

máximo temporal previsto para a penalidade 05 (cinco) anos;

o Declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto perdurarem os moüvos

determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a

penalidade, de acordo com o inciso IV do arl Ns 87 da Lei Nq 8.666/93, cf c arL Nq 7s da Lei Ns 10.52 0/02 e art Ne

14 do Decreto Nq 3.555/00.

21.4. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da

intirnação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo devidamente

informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo praza,

21.5. Serão publicadas na Imprensa OÍicial, as sanções administraüvas previstas neste edital, inclusive a

reabilitação perante a Administração Pública.

21..6.DA FRÁUDE E DA CORRUPçÃO - Os licitantes e o contratado devem observar e fazer observar, por seus

fornecedores e subcontratados, se admitida à subcontratação,o mais alto padrão de ética durante todo o processo

de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.

2T.6.L. PARA OS PROPóSITOS DESTA CúUSULA, DEFINEM.SE AS SEGUINTES PR/íTICAS:

a) PRÁTICA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o

objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução do contrato;

b) PRÁTICA FRAUDULENTA: A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de

licitação ou de execução do contrato;

c) PRÁTICA CONLUIADA: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o

conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, üsando estabelecer preços em níveis

artifi ciais e não-competitivos;

d) PRÁTICA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua

propriedade,visando influenciar sua parücipação em um processo licitatorio ou afetar a execução do conErato.
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e) PRÁTICA OBSTRUTM: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declar4ções

falsas aos representantes do organismo financeiro mulülateral, com o objetivo de impedir materialmente a

apuração de alegações de prática prevista acima; atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do

direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

2.1 Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da proposta

do licitante mais bem classificado.

2.2 A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em relação

ao licitante melhor classificado.

2.3 Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotâr suas propostas em valor igual ao do licitante vencedor,

estes serão classiÍicados segundo a ordem da última proposta individual apresentada duran[e a fase competitiva.

2.4 Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e somente será

utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata ou tenha seu registro cancelado nas hipóteses

previstas nos aúigos 20 e 2L do Decreto n" 7 .892/20L3.

23. DAIMPUGNAçÃO AO EDITÀL E DO PEDIDO DE ESCIIIRECIMENTO.

2.5 Até 03 [três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá

impugnar este Edital.

2.6 A IMPUGNAçÂO OfVUnÁ ser realizada EXCTUSMMENTE por FORMA ETETRÔNICA no sistema

ww.Uf., Rg.f tql$ çcotnpmsp ub liça ç*ç.ç"fn, hf .

2.7 Caberá o(a) Pregoeiro(a), auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, decidir

sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data de recebirnento da impugnação.

2.8 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

2.9 Os pedidos de esclarecirnentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados o(a)

Pregoeiro(a), até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente

por meio eletrônico via internet, em campo próprio do Sistema Portal de Compras Públicas no endereço eletrônico

www.portaldecompraspublicas.com.br.

2.10 O[aJ pregoeiro(a) responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias úteis, contado da

data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e

dos anexos,

2.tL As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame, salvo quando

se amoldarem ao arL 2t parágrafo 4q, da Lei 8.666193.

2.1.L.3 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser moüvada pelo(a)

pregoeiro(a), nos autos do processo de licitação.
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2.12 As respostas aos pedidos de esclarecimenlos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os participantes e a

administração.

2.L3 As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de ordem geral,

serão cadastradas no síüo www.portaldecomprasnuhlicas.com.br, sendo de responsabilidade dos licitantes, seu

acompanhamento.

2.t4 Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo legal ou, no caso de empresas,

que esteiam subscritas por representante não habilitado legalmcnte ou não identificado no processo para

responder pela proponente.

z.LS A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa designada para a

administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, conforme o caso, de estafuto ou

contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do ato de designação do administrador, ou de procuração

pública ou particular (instrumento de mandato com poderes para impugrar o Edital),

24. DAS DISPOSIçÕES Gf,RAIS.

2.16 Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.

2.L7 Náo havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na

data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o prirneiro dia útil subsequen[e, no mesmo horário

anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo(aJ Pregoeiro(a).

2.18 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a s.:rssão pública observarão o horário de Brasília

- DF.

2.1,9 No julgamento das propostas e da habilitação, o[a) Pregoeiro[al poderá sanar erros ou falhas que não

alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado,

registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficá,:ia para fins de habilitação e classificação.

2.20 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

2.2L As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre

os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomla, a finalidade e

a segurança da contratação.

2.22 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração

não será, em nenhurn caso, responsável por esses custos, independenlemente da condução ou do resultado do

processo licitatório.

2.23 Na contagern dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o

do vencimento, Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediettte na Administração.

2.24 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que

seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.

,icfi].§ ,ft.;ii.!' -PÍirü ilrio lo*e:;'Jr.lrârl] iJ $(Jl$o$!.. ü llldo íá:. .§fNtl*Ii iÊ-i. ísÍ4.
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2.25 O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos

apresentados em qualquer fase da licitação.

2.25.3 A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das inforrnações nele contidas

implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor,

a rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.

2.26 Em caso de divergência entre disposições deste Editãl e de seus anexos ou demais peças que compõem o

processo, prevalecerá as deste EditâI.

2.27 A Prefeitura Municipal de Eldorado dos Carajás, poderá revogar este Pregão por razões de interesse público

decorrente de fato superveniente que constitua óbice manifesto e incontornável, ou anulá-lo por ilegalidade, de

oficio ou por provocação de terceiros, salvo quando for viável a convalidação do ato ou do procedimento viciado,

desde que observados os princípios da ampla defesa e contradi[ório.

2.27.3 A anulação do pregão induz à do contrato.

24.12-2. A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar.

2.28 É, facultado à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligência destinada a

esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de informação ou de documentos que

deveriam ter sido apresentados para fins de classiÍicação e habilitação.

O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico: www.portaldecompraspublicas.com.br. e

também poderão ser lidos e/ou obüdos na Sala de Reuniões com a Equipe de Pregão, no Endereço Rua da Rio

vermelho q 01 - Centro - }rm 100, CEP: 68524-000, nos dias úteis, no horário das 08:00 às 12:00, mesmo endereço

e perÍodo no qual os âutos do processo administraüvo permanecerão com vista franqueada aos interessados.

2.29 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

TERMO DE REFERENCIA

ANEXO r - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS;

ANEXO II - MODELO DE DECLARAÇÃO DE SUIEIÇÃO ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL E DE

INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO;

ANEXO rll - MODELO DE DECLARAÇÃo NoS TERMOS D0 rNCrSo XXKII, ART. 7e DA CONSTTTUIÇÃO FEDERAL;

ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÂO INDEPENDENTE DE PROPOSTA;

ANEXO V - MODELO DE DECLARAÇÃO DO PORTE DA EMPRESA;

ANEXO VI - MODELO DE DECLARAÇAO DE IDONEIDADE;

ANEXO VII - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO;

ANEXO vIIr - DECLARAÇÂO DE NÃO VÍNCULO COM ORGÃO PÚBLICO

ANEXO rX- MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS;

ANEXO X - MINUTA DO CONTRATO;

Eldorado dos Carajás - PA 07 de novembro de 2022.
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TIAGO pEREIRA Assinado de forma dig

Co SrA:00 s't s 42624, :3'J'i,33r\\i::^,
Tiago Pereira Costa
Pregoeiro Municipal

Portaria 1OO/2022 -GAB
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TERMo or RrrrRÊrucm

1. rNrRoouçÃo

A presente licitação tem por objeto Sistema de Registro de Preços para a Contratação de Empresa Especializada pare e

Futura e Eventual Aquisição de Material Permanente e Consumo (Eletrônico, Eletrodoméstico e lnformática), destinados

a atender as necessidades da Secretaria Municipal de Assistência Social; Conforme Especificações e Quantidades

constantes no Termo de Referência, ao longo de 12 meses;

2. JUSTTFICATIVA

PREFEITURA MUNICIPAL DE ELDORADO DO CARAIAS-PA

fustifica-se a aquisição em virtudes dos equipamentos ora pleiteados, serão devidamente utilizados pare a

substituição das existentes por estarem depreciadas pelo longo período de sua uülização, Os materiais permanentes

são necessários para as perfeitas condições de atendimento ao público, alvo os serviços prestados pelas secretarias e

departamentos vinculados a secretaria de administração.

SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL

A Aquisição de material permanente se faz necessária para buscar melhoria constante do atendimento ofertado aos

usuários da Secretaria de Assistência Social, tal aquisição se faz necessária, em virtude dos equipamentos ora

solicitados, serem devidamente utilizados para a substituição dos existentes por estarem depreciados pelo longo

perÍodo de sua utilização e/ou inexistirem nos locais assistidos.

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Sabe-se que o município de Eldorado do Carajás vem trabalhando pat'a melhorar a qualidade dos serviços de saúde

oferecidos à população, procurando atender com qualidade a populaçâo eldoradense e atender à demanda crescente

por estes serviços, aprimorando cada vez mais o sistema oferecido à população. Neste aspecto, é de fundamental

importância a aquisição de Materiais Permanentes para Unidades da Secretaúa Municipal de Saúde, üsando atender

as necessidades de locomoção e adequação de mobflia e equipamentos para atendimento a todos os usuários que

necessitem de atendimento médico, haja visto que os itens mencionados são de caráter indispensáveis ao bom

funcionamento dos atendimentos médicos itinerantes na zona rural e urbana, visto que nosso municÍpio possui uma

grar.rde extensão territorial contendo 21 vilas e assentamentos. Por essa razão deve se providenciar essa aquisição,

haja vista sua importância e utilidade para o interesse público.

SECRETARIA DE EDUCAçÃO

justifica-se perante o trabalho inerente do municÍpio de Eldorado do Carajás diante da qualidade dos serviços

ofertados pela educação, procurando atender a detnanda existente, assim, aprinrorando cadavez mais o seu sistema

de oferta. É de ftrndamental importância a aquisição de Materiais Permantes para a Secretaria Municipal de

Educação, Escolas e respectivos departamentos, visando atender as necessidades de locomoção e adequação de

,lsL'i(l§ {l j:tr: ;pd?.} 
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mobflia e equipamentos que atendam tais espaços, onde são de caráter indispensáveis ao bom funcionamento da

oferta educacional dos mesmos, atendendo as localidades tanto rurais quanto urbanas. Por essa razão deve se

providenciar essa aquisição, haja üsto sua importância e utilidade para o interesse da educação pública ofertada no

município.

FUNDO DO IDOSO

A Aquisição de material permanente se flaz necessária para buscar melhoria constante do espaço e atendimento

ofertado aos usuários do Fundo Municipal do ldoso, tal aquisição se fai necessária, visto que os itens pleiteados serão

uülizados para a substituição dos existentes por estar em situação de desgaste pelo longo período de sua utilização

e/ou inexistirem nos locais assistidos. Tais itens são para fomento de ações e atiüdades desenvolvidas pelo fundo do

Idoso, para o bom funcionamento das mesmas os itens são imprescindÍveis.

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

A presente solicitação de aquisição de material permenente faz-se necessária para atender a demanda e o bem estar

dos funcionários e usuários dos serviços públicos com a finalidade de proporcionar organiza$o e conforto no

ambiente de trabalho contribuindo para o melhor desenvolvimento das atividades administrativas e promover a

qualidade dos serviços ofertados pela secretaria municipal de meio ambiente.

3. METODOLOGIA

A presente aquisição será realizada por meio de processo licitatório, na modalidade de Pregão Eletrônico, observando

os dispositivos legais, notadamente os princípios da lei no 10.520, de77 de julho de 2002, pelo decreto federal no

5.450/2OOS e pela lei no 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, e pelas condições e exigências estabelecidas

em Edital.

4. VIGÊNCh

O período de ügência do contrato será de t2 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura, tendo eficácia

Iegal após a publicação do extrato do Contrato no Diário Oficial. Ressalvada a hipótese de prorrogação, nos termos do

art. 57, II, da Lei na 8.666/93, contados da data indicada no Termo de autorização de Inicio dos serviços.

5. CRITÉRIO DE RECEBIMENTO E LOCAL DA ENTREGA

A Contratada deverá enEegar os produtos montados (ou montar no local da entrega) no Almoxarifado desta

Prefeitura, localizado na Rua Rio vermelho Qd. 051 s/ne setor km100, ou (conforme opção de cada Secretaria a ser

informada quando do agendamento da entrega), de segunda a sexta-feira, parte da manhã 08:00h às 14:00h, no

quanütativo solicitado e em conformidade com as especificações constantes do edital e da proposta o[ertada,

A CONTRATADA deverá efetuar a entrega no prazo de 15 dias corridos, contados do recebimento da Autorização de

Fornecimento e será recebido provisoriamente no momento da entrega, para efeito de verificação de sua

conformidade com as especificações exigidas e, em definitivo, no prazo de 05 dias úteis, contados da data da entrega.

Caso os produtos sejam reieitados, por defeito, ou não sendo a marca ganhadora, a vencedora deve substituí-la no

lsürü]i iíLi:i,: 'pajíâ qu€j le'$?:s v+}jürB r* ssrlrâr'i.o.. {:r J}td!,r} d.l SÊr\}r(}â'íeJ |sfâ.
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prazo de até 5 dias úteis e os custos da substituição dos produtos devolvidos ocorrerão exclusivamente a expensas da

CONTRATADA.

A solicitaÉo dos produtos será parcelada, conforme a necessidade diária de cada Secretaria.

rü-jil4 QLrÁN l UNJDADI

1 ÁRMARIO EMAÇO COM DUAS PORTAS I19,000 UNIDADE

Espealicaçõo : Com 4 pmtdeims intem6 Íio,tadas, .eguláveis Nftas de abnr com maçoneta e chaves, Sistema de
Í@hanqto n6 atenidades .]a porta por neio de yarão conectodo à fechadu1 tipo Yalc ou à maçaneta. Con 2
chave. Fm íhapa de oÇo trotoda com ontilàrr gens por loslatizoÇõo e pinaro epoxi po pr pmcej,§o eleb.osdltico
Tamanho oproxÍmado Alturo 1,98m x Largura A90m x PfifundÍdade A4On

2 ARMARIO NCHARIO u2,000 UNIDADIi

3 BALCAO I)E ESCRITORIO MUTíIUSO (,9,000 UNIDADI'

EspecificdçAo : nas medidas aproximadas 0,90n x 0,45n x AZS4 conposb por 2 pru.elams intemas TamN
conÍeccionado em MDF 25 nm revesado na face superior em lanina.lo nelanínico e denais bordas en rttu de WC .1e

no mínino 2 nn de etpessufo. Esnutú.o conjêccionodo em MDF 1s mm .evestido em anhas os )ilce\ an tonihodo
melamÍnlco tatatlzado com acabamaúo nas bordas en fita de PVC 1mm. Duas Wrtas de abrlr com chove
@nÍeccionado en MDIt 15 nn reve§ido en ambas as faces en lamÍna.1o melamínico textunado @m ocobomento nas
bofdas en Íita de PvC 1mm, 4 .|obíadiças 90" de prssão e 02 pwadares tipo alça em Wliptopileno injetado e 02
J€hadurus con chave e cópia chave Cores: bmnca naiim, o21 ou cinza

IITB}JDOt]Rí] INDUIiÍRIAI- 1 45,11t,0

Espc{iiicação : con 2 saídas c capacidadc para 2 5 Ii tros todo cn aço inox 304,1 10 22 ot, com cohprcrsar dc 1 /6 c 60hz
eômgás eÍologia r134a (atende a0 ,Pssoas) igüalo melhot à nerLn kirnen modelo kse25.

BEBEDOLIRO INDTISTRIAL 2

EsryificdçAo j com 2 saíd6 inox.apacÍdade para s0 littos tado em aço inox 304 110 zzov, con comp.er de 1/6 e
60hz e cam gás ecológico r1s4 o {otüde oté 60 pessoo§) igüolou nelhoramarca kirsten modelo kseSo

BEBET)OURO INDUSIRIAL 3 UNIDADE

Esryilicação : con 3 saídas e capo.idade Wro 10O htros todo m aço inox 3U, 110 - 22tN, can compressor de 1/6 e
60hz e con gás ecológico r 134a (atende 325 pessoas) -igual ou nelhor a narca kir§3n nadelo kse 1m.

BEBEDOURo INDUSIRI^L,l

Lspeificação : INDUSTRIAL con 4 soídas e corycÍdade paro 200 littos, todo en aço inox 304, 110 -220v, com
compressor de 1/6 e 60h2 e con gás eelógico r1s4 a (otende 32s p5soo, - igual ou nelhor .t marca kirstal moddo
kseZOA

39,000 UNIDADI]

a CADEIRA PARA ESCRITORIO UNIDADE

l3cío§.tr.iart "r1íô que lo.r95 vEân) 0 5úrôort. o,r?ôo Ca s§tt"H1]Â ler §L}-

Ruadatuovormelho'01 Cmro knr 100. CEP: ó8524-000 Eldorado do C ajáv?A

rlEscRrcÂ0

Esp@.ihcação : Nm pasto suspensa em aço .on 4 gavetns tdescópÍfts e d,aves, n"Íâcionodo em chapa bitola 26 nn,
mdidas aproxÍmadas 1,33m x A47m x A70m. Com pintuÍa epóxÍ e iatanpnto antifemrgen. Cot: cinza clam.
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Esryificaçilo : com 4 És Íixa polito, íubo 7/8- EstoÍada en espuma injeta.la de 3s nn de espessum, interllga.los por
lâmina intemo, B,stimato de 8sento e encosto em aeci.lo couis§mo. Pés tmtanento ohtiferrugem ocabamento com
pÍntura eryxi, pnteirü dntiderapante Cores: azul ou cinza.

Esryilicação : cotn aNio de brcços ixos. Mo.lelo pr6í.latte asenlrD e etrcosto confecciL,pdo an compenndo
mulrílaminado ana$nico dc 12 mn dc 6p6sura tcobeto pot cspuma injctdda clc no mínimo 40 mn dc cspcsçura
revettiàa cn teddo 100y0 polipíopileno @n a@banento nas brdas em Pyt Íladvel tipo Ftuncts. Base girat'na con
requlagem de aldm do assenta a gás, reg laqen de altl1m e inclinaçAo do er,costo. Braços füos em Wliuíetano
injetado. CoÍ: ozul ou preta

145,000 UNIDADE

10 CADEIRA PARA ESCRITORIO GIRATORIA 2 135,000 UNIDADI'

Esp6üicação : sem aryio de bmços Moclelo atecutivo. Base giraiína com mola amortecedora no eixa central e
regulagem de altura à 0ás. Aron lM vestída com cary de polipropileno, coú cinco hastes aryiaalas nbre ctnco rod{zios de
nylon. As,.ento e encosto em c.Ípun,a ín)etoda onotônica 4ómn de espessura nenia Mcdidas aprcxinadas ilo 6sento:
470 n x 44A mm Medid8 aprcximadqs do entkotto: 450 nn x 3A0 mm Ret^üm@to .le assento e encosto em tdido
couríssimd Cor azul ou pretuL

11 CAI]I]IRA PARÂ ESCRIT(IRI(I (]IIiÁ]lII:tIÁ 3 123,000 IINIDADE

Esryifrcação i em dqio de bíaços Modelo s€rebána, Base gímúrtu com nola a@rÍeedoru no eíxa cer,tral e
regulagem de oldra a 0ás. Áranh ve:tida.on capa de Nlípropileno, com .inú hast€§ araia.las snbíe cin o ru.|ízios de
nylon, Assentu e enústo em espuma injetada anatômlca 46mm de espessura média Medidos aproxinadas do assento:
47omm x ,Himm. Medid$ aproximodos do encosb: 450nm x 380mm. Revestimentu de osftnir e encosk, en .Êcido
.ouissino. Con azul ou preta

CADIIRA PúTICA CoM 8RAÇo 5700,000 UNIDADE

EsryiJicdção : Cadeira plástica com bftça cadeÍra plásticct, con braço, apo monobloco, enpÍlháveL Íabricada cm
polipropileno virgem de dlta resistênci4 natado @m r6it1a onti-uv, diÍnensões: laryum 43qmn, profundidade 510mn,
altura omn',%pessuÍanínino3n,vanaçaode10%Nranaise5%panxmenos,caryanárinaodmisitd140kg,
@r bmnú, Ba.antiÍla piàino I ano, none .lo labric@te datu de fabri.nçõô e re.omenàaçõÍt pora no náaimo 5 anos
após a data de fabicação noldada na púprio peço, possuir selo de conformklade do Ínmeto (portaia inmetro
n 2 1 3 /2 007) abn t/nb r m 1 4 7 76 / 2o0 1.

13 CAIXÁ DISOM 50,000 I]NIDÀDE

EswifrcaçAo : Trdns<lutores: woofer de 2 x lobmn @"), tweeter de 2 x Z,mm@7s") Potênaa de sxlda classfcada:
2x40 W nn5 (tnodo co) 2x30W nns (nodo baceia) -Entrc.tudeeÍEtqia: Z4v/42A Resposta de f equüEo: 50 Hz ? 20
kqz Relação sinal tuíào: > 80 dB Tipa ela bateia: Babàa de polínero íon lítio de 72,6 Wh Tempa de carsa da
batena: 65 horat (24 V / 42 a) .TemW de reprodução de nrisica: até 24 ho.os, depqrlendo do volume e do conteú.lo
do tiudio - Carregador usb: 5 v / 2,0 A {no mfuino )-

CAIXA DE SOM AMPLIFICADA 5(]W 40,000

Esryificação : 50w r.ns entrada pora dislsitiw usb sd &rd.Teclado musi.Ítl, violão, ni.:roÍane e guitam

t5 CAMERA FOTOCRAI.-ICA DICTTAL 16,1 32,000 TINIT)ADE

Esryifrcação i con displaf 3.0" lcd batena recarrcgável de lithiun-ion cart?tu dc nenóna de qb cabo usb e
@regador. Carútia de 01 (um) ano ào Íabricante com assístênciaTécnico |ocal

ljcô3s 4r rr' 'r)?o qt& íôlra 
" 
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t6

Esryificação : split de 12000 btu's. 'l'nph filtrqgem {ufua rtl@r + carfuno + nylon) ultra ftlter: retém até 99Vo das
bactéias. Filtru de corbono. Timer digital 24 horas: Iiga e desliga o aparelho no tempo programado. Tunção
desumidifican rdira a umidode arcessiva do ar. Ajuste preciso do posição da aleta: facilita direcionar o flwo de ar na
direção daejada Conlrole remoto em português garantía mínimo: 12 meses

17 M7

Espuificação : split de 18000 btu's. Tripla filtrogem (ultra frlter + carbono + nylon) ttltra filter: rctém até 99Yo das
bactérias Filtrc de carbono tims digítal 24 hor«s: ligo e clesliga o aparelho no tempo programado. Função

desumÍdilican rdira a umidade arcessiva do ar. Ajuste precim da po§fio da aleta: loctlita direcionar o Jluxo de ar na
<lireção desejadu Fontrule remoto em português e guruntiu mínimu 12 Meses

18 CENTRAL DE AR CONDICIONADO 24OOO BTU UNIDADE

EsryíÍicação : splít de 24000 btu's. Tlipla filtragem [ultra filter + carbono + nylon) ultra filter: rctém até 99Yo das
boctéias. Filtrc de carbono tirner digítal 24 lwras; liga e duliga o aparelho trc tempo prograrnado, Função
dcsunidifican rdira a umidadc otccssiva do ar. Ajustc prcciso da posição da aleta: facílita dirccíonar o fluxo dc ar na
tlireção clesejada Controle remoto em Wrtugu& garantía mínima: 12 meres

t9 CENTRAL DE ÂR CONDICIONADO 36OOO BTLI UNIDADE

Espuificação : split de 36000 btu's. Tripla filtragem (ultra fílter + carbono + nylon) ultra filter: retém até 99Vo das

bactéirc. Filtrc tle carlono ümq digital 24 horos: liga e daliga o aparelho no tempo programaclo. Função
desumÍdÍficac rúira a umidode a(cessiva do ar. üuste precÍso da posição da aleca: factlica direcÍonar o Íluxo de ar na
direção dwjada Contrcle remoto em 1»rtuguês garantía mínimo: 12 Meres

20 CENTRAL

EsryificaçAo : split de 9000 btu's Tripla frltragem (ultra filter + carbono + nylon) ultm filter: retém até 9{o das
bactéias, Filtru de corbono. Tima digitul 24 horm: Iiga e desliga o aparelho no tempo programado. Função
desumidifican rdíra a umidade acessiva do ar. Ajuste precie da posíção da aleta: facílita diruionar o flwo de ar na
direção daejada Conúole remoto em português. GarantÍa mínima: 72 Meses

27 FORNO MOCRO.ONDAS

Eslwificação : com ap«ificações mínímas; copacidade total mínima 30 litros, painel de controle eletrônico de fácil
manuseio, funções desangdomqto e cozimento pré-programado, prato gimtório, relógio, trova de seguranço tecla
início rápido, 127 voltr, Garanüa mínima de 1 ano

FRAGMENTADORA DE PAPEL

Espuíficação : corte em Wrtículas para 15 folhas a4 + cartão

23
FREEZER HORIZONTAL BRANCO CAPACIDADE ENTRE 4OO E 420 LITROS 32,000 UNIDADE

Espuíficoção : drmozenomento entre 400 e 420 litms. Moteriol: gohínete intemo e oll:emo an clnpo de oço pintddo.

Função: Wde ser usado na ÍunçAo de freeer ou rqrigerador. TÍpo de degelo: manuaL Portes: 02 Wrtas Grades:

divÍúia removível. Puxadores: 02 puxadores PaÍnel de controle: fiÍ)nalL Pes: 04 pa com rodízios Drao de gelo:

frontal - facilita o degelo e a limpeza Baixo ruído. lltilizar gás ecológico. Carantia mínima: 12 mers

24 BRANCO

Isil,o§ ,r:t;iiJt "piira] cu€r la{:}rr v€:?âJr}. íi.súrbo§}. iJ BtôÕ {C* §ârr-Ni}â íêr ísL1.
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Espuificação : armarcnamcnto entrc 500 e 520 litros. Matcríal: gabinctc intcmo e atcmo an clnpa dc aço pintado.
Funçõo: pcle ss usado na função de frezer ou r$rigeraclor. Tipo de degelo: manual. Portos: 02 portas. Gradu:
divisória removível. Ptxad,ores: 0Z puxadores Painel de controle frcntql. P8: 04 pes com rodízios Dreno de gelo:

frontal-facilitaodegeloealimpaa.Utilízargásecológico.Garantiamínima;12mes

2S FREEZER HORIZONTAL 3OO A 320 LITROS 21,000 UNIDADE

Esryificaçdo : armazenamento entre 300 e 320 liilos. Maturtd: gabinete intemo e @.terno an clnpa de aço pintado.
Funfio: pode ser umdo na funçõo de lrwer ou refrigrador, Tipo de degelo; manual, Portos: 01 portas Grodes;
dirisoia rmovível. Puxadores: 01. Puxadoru. Painel de controle: frontal. Pés: 04 pés com rodízios lltilizar gás
ecológico. Gorontio mínimo: '12 meses

z6

Espuificação : armaunamento entre 3O0 e 320 litros. Maturtal: gabinete intemo e aúemo an chapa de aço pintado.
função: pode ser usado na funçAo de lreezer ou refrigemdor. 'l'ipo de degelo: manual, Portas: 01 Wrtas. Grades:
diúsória removível. Puxadores 01. Pwadores. Painel de controle: fronml. Pés: 04 pés com rodízios Utilimr gás
eológico, Garantia mínÍma; 12 meses

27 FRIGOBAR BRANCO 48,000 UNIDADE

Espuificação : capacidade 120 l, tensão alimentuçAo 110/220 v, cor branco, camctertsticas adicionais prateleiras
removíveÍs

2a GEIÁDEIRA 52,000 UNIDADE

Esryíficução : com cupucidude mínimu de zl03 litros, pruteleira untk)errumumenüt, contrule inderyndentz de
tenryratura, gaveta super deslizante para lqums (mmo com carga total), prateleiras na porta do frezer, prateleim
retrátil no freuer. Detalhamento: cesto pqra ovos. Dimmsões aproximatlas do produto: 173,5 x 7O x 70,5 cm (ulxp).
NÍmentação: ZZ0v ou hivolt Cor: branca Com gqrantia total de 01 (um) ano do fabrimnte e ossistência técnica local,
Manual sn prtuguês. Produto com selo procel de econorniq de utergia - utcel(etiqueta nacional de consurnação de
energ ia), Assistêncí o témica local

29 LIQUIDIFICADOR INDUSTRIAL 49.000 UNIDADE

Espuíficação ; cop em aço inox, 8l liquidificador tipo industrial, basulante com capacidade mínima Wm I litrcs com
apo de aço inox, tampa e alça bordas rebaadas para lodo intemo em toda a(tensão base de aço inox removÍvel lamina
em aço Ínox temperado tensúo de qlimentaçÕo 1 10v com rotuÇAo mínima de 3.400 rpm no cor Ínox contem sistema de
ventilação contra ilperaquecimqto com filtro com garantia mínima de 12 maa a partir da data da entrega do
quipammto assistà1cia técnica §stema balcão com certificoção compulsóia do inmetro aplicávd,

30

Eswificação : Wra uso dom6tÍco, copo em acrílico com capacidade útil para 2 litros, Iâminas intqmdas ao cory com
6 lâminas, chave seletora de 12 velocídades e pulsar, tampa pláshca com dosador de líquidos, acompanha filtro, base
antidmapante, nível de potência sonora até 90db, potência 1200w, tensão 127 ou 220v, cor branco ou preto

31 UNIDADE

Espcificuç(n : em gtlipropileno injetudo, taturizudo, estruturul, de grande resistência meclnica e u pruclutos químicos,
retangular, com Nento e encosto moldado onotomicamentc, btrdas anedondadas, lwse retangular, pés tubulares,
etryrte .lo encosto metálíco tubtiar e cunto, em aço cromado. Cor: azil otr pretal

,s(yrls4li.aj''Êdir'0(/rjÉil{rd"!-alsvrjãrl) *sütlxrrr. ot)?c{)(i5.sfNtrÕníp-Íist*...
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32 LONGÂRINÂ 3 LUCÂRISSEM BRAÇO 2 83,000 I]NIDADE

Espdijicação : , noddo srehária, etbfoda com espüma Ínjehda de olta densidaàe e mdeiro .ompensado amtômico.
Pés em Abo de .1ço 50/3A Dimensões estnJado: assalta: 435mm x 41)mm e ecstu: 36,mm x Z7Omm. Uensidade da
elpumo ussento: 27nn / densi(lulle 45 kn/n3e encosto: 3omn / dqsíÍlade 4s kg/n3. Revestimqto atofaíb: em techlu
poliptopilcno, ocabmento: coh püfl fle.xível de PVC de alta rc§stência no assqto e capa dástica.le alta reistência no
encosto. Esrrutura longaina em tubo 3ox50nn Com es.r.ttura em açq revestido con capa de temoplásnco injdaào
en Nlipmpileno de alta retistência mecânrco na cor preta, sen regulagen de altura, Cores azul ou preto

MUSA UÍIIIIORIO I02.0011 I]NIDADE

Espüificação : Mdidas qpmximadas LZA x 0,67m x O75 .le altur& Caveteiíxt firo -| Bavetas com chale Tanpo en
Lhupu de ne..leire trylonerudo naciçe de 28 nm esryssura, reve:timentu lunina.l.' meloníni& 15 mm Frcnte ÍJat
nesas, canlbccionada de madeiro aglome.ada de 15mn e rcvestinento laminado nelanínico 15 mn e altura de 39 cn
Pés netálicos, verti.ais e oblongas (N reto) de no nínino 20cn abauladq pintum eletrostática e tratamqto
anhferrugem. Passagem pam JiaÇAo e ranhuras fr],sas com relew de no mínimo ímm ponteims das estruturas, tnjetadas
en PVC com sapatas nivelado ms paru opoio btol do epqÍcie de ü,rbalho. Cores Maüm, arul ou cnza

34 MESA PLASTICÁ 4910,000 (]NIDADIJ

Êsryifrcaçao : Me$ Pl,istica quodrudq üp monobloca, enpillt,ável, fabricada an poliproileno virgetn ile alÍa
rcsistêncio, tratoàa com resínha anti uu dincnsões: la.gura 700mtL @mpnmab 7q0nm, altura 720mm/ espssura
mínima 3mnt, vafiação àe to% para n.aís c syo Nra menot .apaddade pam §lpotto no nínino 30k9, .ar bru1c.L
gamntia mínima 1 ano, none do Íabricante e data de Íabncaçáo noldada na prcpna peça Mesa de plástico quaüada
produada en pdíptopileno. Cor: Rranca DÍmensões mínímas: 70 x 70 x 72 on de altura, renst te a Uv -
Características aclicionaiti enpilh.ivel. Possuir selo de apftraçdo do lN METRO.

14ESÁ RtiuNIÃo REDoNDA

EsWifiLuçAo : REDON DA nee de reuniao rulotulu com i4mettu entre l1A0 e 1200 mm e ulturu 750 mn. Tonpa en
ndf com espcssura mínima de 25 mn, rev6timento en laminado tdturizaào cor cinm claro. Bordo en nadeira da
mqma co. .lo lminado. Estruturo em tubos de aço côm seção retangula. ou elíptica, chapa de oço com tratamüto
andconasivo, pintura eúxi pó cor preto Íosco. Pontetras cle poliproüleno, sapatos neúlicas com regulagem de nír/el.
Con 4 Wntos de upaio no pis.o.

35 s0,000 UNIDADT]

PRO]ETOR IMAGEM 49,000 UNIDADE

Esryífrcação: Projctor nulcimidia 22oo lümcns rcquintos mínimos: contras@ 260011 rcelução notiva go(a00x
(,00) dlp, xga (1024x 768) . tananho do imogen 24 a 300"tôn\da 22t a, 2oo0 / 30oo horas (nornat / d:onê'níco) -
@npanbilÍdde de vídeo ntsc / pol / secom, enamda hdmi zoom digital 2x - bÍvolt - controle remo@ ' nanual em
podugüês - gomntía 2 anos paÍao Wjebt e dias para lâmqda Com manual em portugu^

37 TAI]I,ET32G 4C 135,000 UNIDADE

EsryificaÇC@ : fela delAl" Processador Octa-Core Memóia 32GB BdterÍa de 6.150 nÀh Cânera de qMP

38 TELEVISOR

Ijcr§s {rfür -ràrc qúe lroos.racrn e ,oiboa1. o nl.o í*-1 sfNft}Â /€, Lírl
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Espeificação : Televinrc, @m as scguintcs caractcrísties mínimas: tclo cm lcd dc 42 polcAadas (ou maior) tcnsão dc
alimentação: bivolt automático (fonte chaveada) convercor digital integrado raolução de imagem: recepção em dtv,
resolução mínimd: 1920x1080p (full hd) smart tv conutividade: wi- fi formato da tela; widesr@n som stér@ surround
§stema de cor: ntsc, Wl-m, pol-n, sbtvd conaõu: 03 (três) hdmi, 02 (dois) usb, 01 (um) ethemet lan rj-45,01 (um) dvi,
01 (um) av (stéreo) 01 saída de,Tudio ópüco,01 saída de áudio analógico, montagemem flatqorma (com pe incluso)
ou m porde (podrõo vesa 20th200, 30h300 ou 40h400) mntrole remoto Iníttvermelha e monuol do usuário
inclusos garanüü 12 (doze) meses.

39 VENTILADOR DE PAREDE I 09_000 UNIDADE

Específicoção : 40 cm de diometro. Funçào: oviloção / vmtilação lntencia: mínimo de B0 w rotoção: entre 1 000 rpm a
1300 rpm olimentação: 110 ou 220 volts, Wo: mdximo de 5.0 kg itens ínclusos: 01 moton hastes, conjunto de hélices, kÍt
de paralusos, grades de prctqão e Manual de instmçõa, mqtqiais das pás: polipropileno, cor; cinza ou prdo nível de
ansumo de aergia: classa a ou b garantia: 72 maes

40 VENTIIÁDOR DE PAREDE 50 CM 149,000 UNIDADE

EsryiÍtcação : 50 cm de diametro, função: oscilação, potencia: mínimo de 140 w, rotação: entre 1000 rpm a 1tt00 rpm
ulimentuçõo: 110 ou 220 volts Wso: móximo de 5.5 kg itens inclusos 01 mutor, hastes, conjunto de hélices, kit de
parafums, grades de pmtqão en aço e manual de Instruções mattriais das fis: polipropileno cor: cinto ou preb. Nível
cle consumo de enugia: clasvs a ou b garantia: 72 meses

47 VENTII-qDOR DE PARED 60 CM 92,OOO UNIDADE

EspaÍficação:?@cmdediametro,função:oscilação/ventilaçãolntqcia:mínimode200w-/+fltotação:entre
120O rpm a 1tt00 rpm alímentação: 110 ou 220 volts puo: máxímo de 60 kg dimensõa das hélics de 22 polegadas
itens inclusos: 01 motor, hasces, conjuntn de hélices, kit de pamÍusot grades de prcteçd(, em aço e monual de instruÇões
Mattiais das pás: polípro pileno cor; cinza ou preto gamntia; 12 mxs nível de consumo de aergÍa: clasa a ou b

12

Espaificação : - 3 pas - em material metalico função: ventilação potencia: motor de 90 ou 10O woüs rotação: mtre 410
rpm ou 425 rpm alimentaçõo: 110voltt pen: móximo de 5,1 kg, dimenstus: aproximadas (lxqxp) 265x22,4x53,5mm,
itens ínclusos: 01 motoo hastes, coniunto de 3 Hélices, kit de porofusos e manual de instruções, cor: cinm ou grafrte
garonüa: 12 meses, nível de consumo de energía: classes a ou b

43 FORNO ELÉTRICO CAPACIDADE 60 LITROS 000

EsryirtcaçAo : Espeto giratório Pmteleims reguláveis Boe antidermpante Temperatura de OpC até Z50oC Timer 120
minutos Luz piloto de indiução de funcionumento Funções Grelhu, assq tostti" gmtinu e uquece Rsi$encius blintladus 4
re§stências que distribum melhor o calor Certificado pelo INMETRO Manualdeinstruçôa Carmtio 12 mB*

44 FOGÂO INDUSTRIAL 6 BOCAS 4OX4O EM INOX 1 45,000 UNIDADE

Espuilicação: - Fogão Industrial 6 Bocas Com Chapo, Alta Pressão Inox. Confeccionado im chapa aço inox 430. Grdhas
em ferro fundÍdo, com dímensão ,K)xzl0 cm e pintura eletrostátiLv á pó cinza clqro, Queimadores em ferro fundido,
pintura eletrostátíca metade simples e metade duplo (Espalhadorc am chama dupla de 170mm e chama simpla de
130mm de diâmetro). Rqistro üpo Apis, Chapa Fomo com estrutura em chapo de aço inox 430. Isolamento térmico
am lã de vidro. tampa de Inox. Acompanha uma grode.Fogao preparado para Gás GLP. Dimqsôes do Fogão:
(Alt.x Lu r1,1.x P rof.) 80Ox 1 980x 1 2 0 m m.

$âi{"\.{ sr ir.J: 'p#1"() t}rr's lÕairq vÊjürr}. * $$,:h?8r. ü r}Id{) dc} s§,\}.Jr}j? /{:r i§lo
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45

Esryíficoçdo : fogão a gás, industial, 4 bocas, 6:trutura em aço inoxiúivel, queimadores duplos em ferm Fundido,
cona'ole individual das chamas, grelhas em feno fundido, dimmsõa 40 x 4{) cm, DesmontáveL, men com perfl de 1O cm,
*m fomo. - cota prÍnci@.

46 AGITADOR VORTEX 3,000 I,INIDADE

Especificução : AGITADOR TIPO VORTEX DESTINADO A DIFERENTES MATENAIS E INDTCADO PARA LABORATORIO DE
MODO GERAL, IDEAL PAR/1 HOMOGENETZÀÇÂO Ot SOIUçOqS ATRAVES DE MOVIMENTAçõqS OnenAS DE ÁLTA
vELoctDADE, .AZACIDADE qARA TUBos oe arÉ souu DE DIAMETR7, pEeuENos Fruscos REAGENTES E BAIãES
VOLUMETRICOS MONTADO EM CAIXA DE AÇo CARB0N0 E ALUMINIo. MEDIDAS: 

.14,5CM 
DE LARGURA 13CM DE

ALTURA E 16CM DE PROLNDIDADE. MOTOR &#8805;3.800 RPM COM YELOCIDADE AJUSTAVEL, MODO CONSTANTE
OU "PUISE", DOIS MODOS DE TRÁBALHO; TOQUE/ OU CONTINUO; CORPO EM ALUMINIO COM PINTURA
ELE.TROESTATIC\, VELOCIDAT,E AJUSTAVEL; BASE EM AÇO PARA MAIOR ESTABILIDADE; PATAFORMAS
INTERCAMBIAVEIS; MOVIMENTO ORBITAL; CONTROLE ANALOGICO COM AJUSTE DE VELOCIDADE; ALIMENTAÇÃO
ELETRICA 110/220 V(BIVOLT); O EQUIPAMENTO DEVE SER ACOMPANHADOS COM MANUAIS DE OPERAçÃO E
SERVIÇO EM LINGUA PORTACUESÃ REGISTRO ANVISL NAO APLICAVÉI; PESO 3KG; POTENCIA 3OW, GARANTIA
MINIMA DE 12 MESES

17
5,000 UNIDADEALICATE DE ORDENHA DE TUBOS

Espuíficação : MATERIAL EM AÇO TNOXIDAVEL FoRlADo, TIP0 EFICIENTE EM REMOÇÃO DE L?NGA DURAÇÃ1,
COMPONEN'I'85 CO M ROLDANA SEM PVC A'I'OXIL:O

48

Espuif cação : ressuyitadores reutiliza%, veis adualt cotl. lm-ra- 15

AMBU ADULTO

Eslwíficoção : : rstnimodor de §licone adulto autoclavayo vel com moVo scoro e rreruotoVo io de oxigeh nio.
apresentar numem de registro na onvÍsa.

49

50 AMBU INFANTIL

Esryificação : : reanÍmador de silicone infantil autoclavaya vel com mayo scara e resenlatogí) rio de oxÍgeh nio.
apresentar numerc de registro na anviso-

51

Espaíficação : : mnimador de sílicone neonatal autoclava(% vel com mq%o scarq e r*ffiato%t rio de oxigeh nio,
opr5entor numero de registro no onvist

5?

Espüifrcação : com fechadura cilindríca portos, Iaterais e 4 prqteleiras em vidro transpaÍente de 4 mm. estrutura em
chapo de no minimo 1,5 mm, fundo e teto em chapa de no minimo O,75mm, totalmnte píntsdo e pYo s m tubo com
medídas aproximadas de i(h30x1,20 mm com ponteirr de bomcha - dimensa< o aproximada do armaYo io:
0,65x0,40x1,45 m - dimenso< o totdl oproximodo: A65x0,4{h1,65 m (lx1»o). no cor hmnco.

53
10,000 IINIDADEARIúIRIO VITRINE COM 1 POR'TA COM 3 PRATELEIRAS

asÊíilr4r:r-,: "&}t(}ütr'ü'lü{*):i'Jdjsl}) iisür'§or?r. úlnàêd(.!.5âNHôRÍpJiríê.
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EsryÍÍicação: Nrta com- fuhadura cilÍyondrÍca, com chavefundo eteto em chory de aÇo esmaltado. poftaslatemis de
vidro cristal de no minimo 3mm, com 03 pratdeiras de vidro fantasid de no minimo 4mm. dimanso< es aproximodas:
0.5O m mmp. x 0.40 m prcf. x 1.50 m de altura

54 ASPTRADoR ctRúnctco ponÁrlr, 6,000 UNIDADE

Espuíficação : . aspirador círuVo rgíco portalo til (51). montado sobre pdestal com quatm rodiVozios de 3 polqadas,
cam freio alç« de empunhadura para locomoça< o do oporelho caixa de proteço< o do motnr em moterial pla96 stico
resÍstente opqaça< o de ust em modos contiyonuo ou intermitente pedal com proteça< o contra a qltmda de li%quÍdos
funcionamato ínterno sem suptf {ocia de fricça< o, isento de ot/o leo ruiTodo mayu ximo de (,0 dh micro-filtro na
vi%da de ar, filtro hidrofo9/o bico bota< o de ajuste de vagÇ cuo em aço inox vacuoh metm ajuste de vayo cuo de 0 a Z1
polllg painel de control$ microprocessados com ledss inclicoça< o wsual de equirymento energizado indicaça< o do
mododeoperaça<odarcpermitiroooperadorasdeça<odomododeoperaça<oedsrynibillzaraÍnfurmaça<ode
6pera para uso suporte pom cah nulas dois frucos coledtra com caçnciclade 2.500 ml cadq um ou um frasco de
5,000m1, em pla9,lio stico de alta r$Ísteh ncio a Ímpactog autoclavayT vel, com graduaça< o em alto-relevo tamry do
fnsco silicone. cono«< o tipo "engote rayo pido" poro Íacilítor o remoço< o do fosctt coletor olorme audiovisuol de
Írvsco cheio com deslÍgamento automayT tico do motor tecla paro silencÍar alarme indicaça< o visual de som ÍnÍbido do
alame §stema de squmnça que na< o pemite o reqrme enquanto o frasco estiver cheio sistema redundante de
egurança junto an tampa do fraro que interrompe o fluo de aspiraça< o em caso de frasco cheío certificodo de acordo
cnm ds norrnas nbr i@ 60601-1(segurança eleyo trica) e nbr i« 60601-1-2 (compotibilidade eletromagneVo tíca).
alimentaÇa< o ele?6 trtca: 127v ou 220v (60 hz), conforme local de instolaça< o rqistro na anvisa. certificado de
bpf/anvisa do fabrtcante. garanüa minima de 01 ano contra defeitos de fabicaça< o.

55 AUTOCLAVE DE BANCADA ODONTOLOGIA 2,000 UNIDADE

Espaificação : quipamilto prcduzído dmtrc dos mais ri%cgidos padro< adequalidade,comistemade rastreabilidade
que cumpre a noma nbr iso 13485. todos os vreos de prxsa< o possuem re7istro conforme portaria inmetm n' 255 de
29/05/2014. far)to cil manuseio. de§gn modemo. digitol com display de lcd bivolt outom tVo tico - 127/220v que permite
er utilÍzado em rdes elelo ticas com varíaço< es entre 95 atey| 254v, 6 programas: instrumental embalado /
instntmentddewmbalado/pla9$sücose«lgoda<o/kítciruyorgicoetecidos/li%4uitlos/srcagematradesauoça<
o e despressurizaça< o automa%l) tíca capacidade 21 litrusteclado de controle tampa e cah mara em aço inox que
lacilita a limp,a cah mam com 2 bandejas em alumiVonio anodizado. secagem ultra eJiciente com porta fechada conta
am 27 sistemus de se1.1urunçu entre os aluuis chave e truvu (le porto, sistemu eleÍroh niut de crutumento de tlatlos e
§stema eletroh nío decontrule de Wteh ncia.

5ó
2,000 UNIDADE?7

Espuíficação : autoclave pam esterilizaça< o a vapor de pressa< o de 21 litros, digital com display de lcd bÍvolt
automa96 tico, 5 progmmas de esterilizaça< o, demeraça< o e dupresurizaça< o autumaVo tica, teclado de antrole na
ar azul, tamry c cah mara cm aço inox, cah mara com 3 bandcjas em alumilonio anodizado, sccagcm com portc
fuhado, com 27 sistemas de squrança chave e trava da porta, sistem eletroh níco Ce controle de poteh ncia poteh
ncia: 1.600 wats voltwem; bivolt automao/o tica Írequeh ncia: 50/60 hz dimenso< es: autoclave 38,2 x 38,5 x 6q4 com
mh mara 25x43 m (dxp) pteh ncia; 1.600 wats wltagem: bivolt outoma%) tica frqueh ncia: 50/60 hz dimenso< s:
autoclave 38,2 x 38,5 x 644 com cah mora 25x43 m (dxp) peso lilquido: 23,6 kg peso bruto: 25,7 l<g.

INFANTIL DICITAI-S7
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Esp«ificação : capocidade atelo 30 kg ou mais com ret% gua tle no miVonimo 55cm diviso< es de 10 g peVo s regula%o
veis em bormcha §nteyo tim concha anatoh mica: construiToda especialmente em polipropileno injetado no cor
atrabranco, antigermes, totalmilte higieniza% vel e otot% xica chave seletoro de tene< o 110/220 v display com 06
diVogitos funça< o da tecla tura no painel frontal pso lí%tquido oproximado de 5,845 kg. garmtia miVonima de O1 ano
contro defeitos de fahicaço< o. opresentor rqistro no inmetro.

58

EspuÍficação : com indicador digital de alta tecnologia, plataformas de pesagm mofo veis, com mdiyLzios e alças para
facílitar a movimqltoça< o, capacídade para ate%ó 500 kg. sistema rceptor de catga com quott'o cet% lulas de carga
(duas em cada molo dulo). @trctor dc tcmpqatura via yftwarc, capocídadc de sobre carga dc 150% do valor nominal
cle sua capacidadq sem dcnificar o equípammto. fabricoclo em aço carbono ou aço inoxidaVo vel, sapatas de apoio em
borracho, e rodif1zios Wra trqnsryrte possuem alça para maior comodidade a balança deve prmitir Wsar pessoas em
leitos com facilidade e precísa< o, bsstando lnsicionar as p)atofonnas de puagern sb as rodqs da maco, onde et%
realizado o djustc dc tura c postüiommtc Wdc-e dctüminar o puo do pacicntc c suas vaiaço< u, cstc cyo um
produto leve e de fabicaça< o nacíonal, idal pam su uülizndo em hospitais, ambulato(% ios, farmaVo cias, consultotXt
ios, necroteyo ríog etc. princÍpais benefi%ocíos que devun ser oferuidos: facilidade de instolaço< o e opemça< o
amodidade pam transporte e loamoço< o W§uir rodi%ozios e alça para tmnsporte §mplicidade, robustez e baixo
rusto d.e manutença< o baixo consumo de energia assisteh ncia teyo cnÍco em todo o brasil. este produto tleve ser
desenvolvitlo sob um rigoroso critet% io de predsa< o, em conformidade com a portoria 2i6/94 tlo inmetro e ser
projetado para garantÍr desempenho de trabalhos Wadot com absoluta segumnça e conftabilidadg podendo atender
a todas as demand.as e naessidades, WSSui ainda divereu funço< es automat)/o tícas, as quais agilizam os processos
produüvos, tornando as tarefas do día a dia mais Eiciente e precisa upecificaço< a gemis - classe de uatida< o: classe
iíi, confome portaio 2j6/94 do inmetro. divi.rd< o miyonima: 1009. copocidode: 500k9 outras cdpocidades ytrlen rer
fabicadas, sob consulttL display tipo led 6 diyúitot 7 sqmatos + panto duimal dimenso< es do di%gíb l4,2mm x
JSmm com funça< o de rduça< o do bilho do display apaüs püa os modelos com display a ld, tipo lcd 6 diYagitos 7
egmentos + pnto decimal. dimenso< es do dilogito 15,0mm x 7,Amm. teclado: membrana com 5 tqlas de fa% cil
digitoço< o, rxisteh ncia muah nico > 1.000.000 toqltes por teclo. ocohamento/eçtruturo: estmturo J'ohicodo em oço
carbono ou sn aÇo inortdayo vd* 304 WssuÍndo ainda rodiy1zios e olçd de transryrte para o produto. grau de protqa<
o ip50 ou ip65* (nbr6146). alimentaçd< o: universal (90 - 240vca, 50/60h2) ou B - 3Ovdcr, consumo: 1w condiço< es de
us nomol 7w condiço< a de uso com caftqamqto da bateria abo de forçu conforme nbr14136, com dois pinos
para rndicadores com gobinetes em playo stico (abs) e com treh s pinos paro indicadores com gabinete em aço inoxidark
vel, uutonomiu em buteriu: 50 lrurus em uso contiy\nuo. conúço< es ambientois: temperuturo de open)ça< o -70" - 50" c
humidade relativa do ar 1094t * 95%ó sem condenmça< o. indicaço< es: puo, zso, li96quido, fixo e bateria. dimenso< es: a
60x11180xp230.a=

59 1

Espuificaçfu: SOLTEIRO Dimensões aprcximadas; & cmx 188cm Dmsidade 3i Espessam 75 cm Tratummto no tecido
antiácam Ccrtificado pelo INMETRO Manual dcinsttçõc Gamntia 12 mux

ó0

Esryíficação : Guarda-rcups de casol, mdidas 2,70x2,35x55 {2,45 com pe) 6 portu de abir com ptaador de alumínio
mlterial MDP com MDh' [80Vo).

61
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Espuíficação : com capacidade de roupa seca e/ou molhada mínima de 15 kg, com os cilso/funções básicas de: lavar,
mxaguar e centrifugar moteial do cuto: Ínox com pés nivelodores, filtro para fiapos e alças laterais painel eletrônico
dispensers índividuais paro, no mínimo: amacíante e sabão tamry em vidro temperado com vísor transparente e trava
de squmnça níveis de água: mínimo de 04 (quatro) n{veis wlagem: 110v / 7Z7v efrciência energéticd: selo procel a
dimensões aprox,: 106,8 x 66,5 x 73 (a x I x p). pen aprox.: 44,9 lg. or branca com garantía mínima de 12 (dose) mau

62 000

Esryíficação : Altura do aluno: de 1,19m a 1"42m: Conjunto do aluno composto de 1 (uma) mesa e I (uma) cadeirq
certificado pelo INMETRO, e em conformidade com a noma ADNT NBR 14O06;2008 - Móveis Eyolares - Cadeiras e
m6as Wra conjunk, aluno indiüdual. Mqa individual com tampo em plástico injetodo com aplicação de lominado
melamínico na face supeior, dotado de travessa e§rutural Ínjetoda em plá§ico técnico, montado sobre estrutura
cubular de aço, contaldo portalivros em plástico inietado. Cadeira indivídual ernpÍlhável com assento e arcosto em
polipropileno injetqdo, montados sobre estruturd tilbulor de aço. Dimensões: Meso Largum: 605 mm [+2J Profundidade:
465 mm (+2) Alturo do tampo: 22 mm Alturo do tamry ao chão: 644 mm (+/-10) Cadeira Altum do chão ao asento:
380 mm [+/- 10) Encosto: 396 mm (L) x 198 mm [A) Assento: 400 mm [L) x 350 mm (P).

63

Espuíficaçõo : Altura do aluno: de 1,33m a 1,59m: Conjunto do aluno composto de 1 fuma) nesa e 7 (uma) cadeirq
certiltcado pelo INMETRO, e em conformidade com a normo ABNT NBR 14006:2008 - Móveis escolares - Cadeiras e
mesas Wra conjunto aluno indÍvidual. Mesa individudl com tampo em plástico Ínjetado com aplicaÇAo de lamlnado
melamíníco na face superior, dotado de travessa estrutural injetada em plástico ümico, montado sobre estrutura
tubular de aço, contado porta-livrcs em plástico injetado, Cadeira individual empilhnel com asenh) e encosto em

Wlipropileno injetado, montados sobre estruturq tubulor de aço, Dimenfies: Mesa lÃrgum: 605 mm [+2) tTolundidade:
465 mm (+Z) Altura(lo tilmry: 22 mm Altura tlo tumpo ao chão: 644 mm (+/-10) Cadeira Altura do chão ao assento:
380 mm (+/- 10) Encosto; 396 mm (L) x 198 m (A) Assmto: 4O0 mm (L) x 350 mm (P).

64 CONJUNTO ALUNO CIÁSSE DIMENSIONAL 5 1400,000 I]NIDADE

Esp«íficação ; Altura do aluna: 1,4óm a 1,76m: conjunto do aluno composto de 1(uma) mesa e 1 (uma) cadeira"
certificodo 1relo INMETRO, e em confomidode com o nomo BNT N BR 14A06:2008 ? Móveis esmlares ? Codeiros e mesos

Wru conjunto aluno indivÍdual Mesa individuol com tamry en plástico injetodo com aplicaçdo de laminado
melamínico na face supeior, dotado de trdvessa estrutural injaada em plástico té(nico, montado sobre estrutura
tubular de aço, contando poftalivros em plástico injetado. Cadeira indivídual empilhável com assena) e encosto em
polipropileno injdodo, montodos sohre estmturo tuhulor de oço. Dimensões: MESA: lnrgum: 6OSMM (+2)
Profundidade: 465 mm (+2) Ntura do tamry: 22 mm alturo do tampo ao chão: 710 mm (+/-10) CddeÍra alrura do chão
ao assento: 430 mm (+/-10) encosto; 396 mm (L) x 190 mm (a) asffito : ,lO0 mm (L) x 390 mm (P)

65 NTO 6
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Esryificação : Alturo do aluno: de 1,59m a L,lJ8m: L'onjunto do aluno composto de 1 {uma) mesq e 1. (uma) cadeiro,
cErtificodo pelo INMETRO, e em conÍormidade com o norrna ABNT NBR 14006:2008 ? Móveis escolares ? Cadeims e
mesas Wm conjunb aluno indivÍdual. Mua individual com tampo em plástico injetado com aplimção de laminado
melamínico na face supeior, dotado de trNsa estrutural injetada em plástico aémico, montado nbre estrlltum
tubular de aço, contqldo Wrtq-livtos em plastico injetado. Cadeira individual empilhtivel com assento e é,lcosto em
poliprcpileno injetwlt, montldo:i sohre estruturu tubular rle oço. Dimansões: MESrt Larguru: 6O5 mm (+2)
Proiundidade: 465 mm (+2) Altura do tamyt: 22 mm A)tura do tampo ao cháo: 760 mm (+/ 10) Cadeim: Altura do
chão ao assento: 460 mm (+/- 10) Encosto: 396 mm (L) x 198 mm (A) Assento: 400 mm (1.) x 430 mm (P).

5.1DA GARÁNTIA

Os bens permanentes deverão possuir garantia mínima de 12 meses, sendo que, durante este período, constatado

defeito, a Contratada se obriga a substituir o produto no prazo de 10 dias de sua notificação sem ônus adicional para a

Contratante. O prazo garantia começará será contâdo a partir do Recebimento Definitivo do produto.

O BRIGAÇÕES DA CO NTRATADÂ

5.2.L ACONTRATADA obriga-se a:

5.2.2 Entregar os produtos montados de acordo com os padrões de qualidade e normas vigentes, e cumprir as

especificações e condições estabelecidas no Edital.

5.2.3 Não transferir a terceiro, por qualquer forma a ata de registro de preços sem o prévio consenümento por escrito

da contratante.

5.2.4 Substituir, sem ônus para a CONTRATANTE, qualquer produto caso não atendam o padrão de qualidade exigido

ou apresentem defeito de fabricação.

5.2.5 Responsabilizar pelos custos de entrega e montagem dos produtos

5.2.6 O licitante vencedor se responsabilizará pela qualidade, quantidade e segurança dos produtos ofertados, não

podendo apresentar deficiências técnicas, conforme as exigências deste Termo e da licitação, reservando à Prefeitura

do direito de recusá-lo caso não satisfaça aos padrões especificados,

5.2.7 A licitante vencedora deverá apresentar, como forma de comprovação da garantia, Cerüficado de Garanüa do

Fabricante, ou documento similar, na entrega do produto,

5.2.8 O Licitante vencedor deverá providenciar a entrega dos bens permanentes em embalagens apropriadas para que

estes não sejam danificados quando do transporte e descarga no local.

6. OBRTGAçÕES DO CONTRATANTE

6.1 CONTRATANTE obriga-se a:

6,1.1 Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas;

Isslô.x {íti iri.rt "&;"nJ eue lc{:r. r t/qrmn c s*ibort. $ rncô C* sfÀ}r$r? íp.,. í$lt. '
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6.1.2 Proporcionar todas as facilidades visando à boa execução do objeto do contrato; 6.1.3 Manter preposto,

formalmente designado por cada secretaria, para fiscalizar o Contrato.

7, DO PAGAMENTO

7.1 O pagamento dos serüços será efetuado por execução mensal, será efetuado em até 30 trinta dias após e entrega

da nota fiscal deüdamente atestada pelo setor competente, mediante controle emitido pelo fornecedor.

s. FrscAlrzAçÃo

8.1 A fiscalizaçâo das especificações dos materiais e da execução dos serviços será exercida por representante legal da

CONTRATANTE, neste ato denominado FISCAL DE CONTRATO, deüdamente designado pela Prefeitura Municipal de

Eldorado e FUNDOS MUNICIPAIS, conforme ArL 67 da Lei na 8.666/93, cabendo aos usuários à ratificação da

qualidade dos serviços prestados.

Eldorado dos Carajás - 7 de novembro de2022

TIAGOPEREIRA AssinadodeÍorma

cosrA:ooe 1 s 4262 Êl1:ili''''ooo
47 COSTA:0091

RESPONSÁVEL
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ANEXO r - PROPOSTA DE PREçOS (MODELO)

NOME DE FANTASIA:
RAZAO SOCIAL:
CNPJ:

INSC. EST.:

oPTANTE PELO STMPLES? $M ( ) NÃO( )
ENDEREÇO:

BAIRRO: CIDADE:
CEP: E-MAIL:
TELEFONE: FAX:
CONTATO DA LICITANTE TELEFONE:
BANCO DA LICITANTE: CONTA BANCARIA DA LICITANTE:
N9 DAAGÊNCIA:

PREGÃO ELETRÔNICO NA X}Ofi/2022-SRP
sEssÃo pÚaltca: --- /--/2ozz, Às ----H----MrN t---l HoRAS.
LOCAL: PREFEITURAMUNCIPAL DE 

-/UF

ID DA PROPONENTE

ITEM ESPECIFICAÇÔES UND QUT
VALOR

TJNITÁRIO RS
VÀLOR

TOTALRS

A empresa: declara que:
o Esüio inclusas no valor cotado todas as despesas com mão de obra e, bem como, todos os kibutos e encargos fiscais,

sociais, trabalhistas, previdenciários e comerciais e, ainda, os gastos com Fansporte e acondicionamento dos produtos em

embalagens adequadas,

o Validade da proposta:

o Prazo de inicio de fornecimento/execução dos serviços de acordo com o estabelecido no termo de referencia do edital

desse processo.

o Que não possui como sócio, gerente e diretores, servidores da prefeitura rnunicipal de

companheiro ou perente até tercerro grau.

,e ainda cônjuge,

o Que o prazo de inicio da entrega de 15 (diasJ mediante ordem de serviços dos produtos será de acordo com os termos

estabelecidos no anexo , deste edital a contar do recebimento, por parte da confatada, da ordem de compra ou documento

simifar, na da Prefeitura Municipal de Eldorado dos Carajás CEP 68524-000 - Eldorado do Carajás/PA,

uf todos os equipamentos serão avaliados, sob pena de devolução de não aceite, caso não atenda a

descriminação do termo de referência do referido edital ou de má qualidade,

LOCAL E DATA

CARIMBO DA EMPRESA/ASSINATURA DO RESPONSÁVEL

OBS. serão desclassificadas as propostás que apresentarem cotâções contendo preços excessivos, simbólicos, devalor zero ou

inexequíveis, na forma da legislação em vigor, ou ainda, que ofereçam preços ou vantágens baseadas nas ofertas dos demais

licitantes.

IsâjÕ* ,{it.ãü'"ftir'ü que ia,íiO$ rrcJalrn Ê 
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ANExo rr - DECTARAçÃo oE sulerçÃo es cotrrorçoEs ESTABELECIDAS No EDITAL E DE INEXISTENCIA DE
FATos sUeERvENIENTES IM pEDITIvos DA HABI LI rnçÃo

pRncÃo Br,stRôuco Ns )oüx/zozz-sRP

À
PREFEITURA M UNICI PA"t DE
O(A) PREGOEIRO(A) E EQUIPE DE APOIO.

portador do RG abaixo assinado, na qualidade de responsável legal da

proponente, CNPJ declara expressamente que se sujeita às condições

estabelecidas no edital acima citado e que acatará integralmente qualquer decisão que venha a ser tomada pelo

licitador quanto à qualificação apenas das proponentes que tenham atendido às condições estabelecidas no edital e

que demonstrem integral capacidade de executar o fornecimento do bem preüsto,

declara, ainda, para todos os fins de direito, a inexistência de fatos supervenientes impeditivos da habilitação ou

que comprometa a idoneidade da proponente nos termos do artigo 32,parágrafo 2q, e artigo 97 dalei ns 8.666, de

21 de junho de 1993, e alterações subsequentes.

em,_de _2022.

(ASSINATURA DO RESPONSÁVEL E CPF)

F

l$âiâ§4x,à.,ir: 
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ANExo tII - MoDELo DE DECLARAÇÃo r.los rERMos Do INCIso xxx[I Do ARTIGo 7e DA
coNsrrrutçÂo rrnrRer

pnncÃo n lnrnôrutco Ne xxxx/ zozz-sup

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA)

inscrito no CNPf no por interrnédio de seu representante legal o(a) sr(a)

portador[aJ da carteira de identidade na ................ e CPF na............................, declara, para fins do

disposto no inc. v do art ns 27 da lei nq 8.666, de 21 de junho de L993, acrescido pela lei ns 9.854, de 27 de

outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não

ernprega menor de dezesseis anos.

ressalva: emprega menor, a parür de quatorze anos, na condição de aprendiz [ )t.

(data)

frepresentante legal)

I Obsavação: em caso afmativo. assinalar a ressalva acima.

ascm§ íiir.,iii.rr "&:'.c quÊ fôrlsri vr.]*r». { s:üi$on?. $ t}}6o is SfNtf*R í§/ i,§iÊ.
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ANExo rv - DEctARAÇAo DE ELABoRAçÃo uvnrnENDENTE DE pRoposrÀ [MoDEro)

pnEcÃo rlnrnôru tco Ns xxxx/ zo2z-snp

(identificação completa do representante da licitante), como representante devidamente constituído de

(idenüficação cornpleta da licitante), pârâ fins do disposto no edital de licitação: PREGÃO ELETRÔNICO Na

XXXX/2O22-SRP, declara, sob as penas da lei, em especial o art 299 do código penal brasileiro, que:

A) A proposra apresentada para parricipar do PREGÃO ETETRÔNICO No XXXX /2O22-SRP, foi elaborada de

maneira independente (pelo licitanteJ, e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou

indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato do PREGÃO

ETETRÔNICO Na »0fi/2022-SRP, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

B) A intenção de apresenrar a proposra elaborada parâ participar do PREGÃO ELETRONICO Ns nXX/2O22-SRP

não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato do PRECÃO

ELETRÔNICO Ne XXXX/2O22-SPrP,por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

C) Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro participante

potencial ou de fato do PREGÂO ELETRÔNICO Ns XXXX /2O22-SRP quanto a parücipar ou não da referida

licitação;

D) Que o conteúdo da proposta apresentâda para participar do PREGÃO ELETRÔNICO Ne XXXI</2O?.2-SRP não

será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante

porencial ou de faro do PREGÃO ELETRÔNICO Na XXXX/2O22.-SRP antes da adjudicação do objeto da referida

licitação;

E) Que o conreúdo da proposta apresentada para parücipar do PREGÃO ELETRÔNICO Ne XXXX/aOZ}-SRP não

foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante do

município de /uí antes da abertura oficial das propostas; e

F) Que esüá plenamente ciente do teor e da extensão desEa declaração e que detém plenos poderes e informações

para firmá-la.

REPRESENTANTE LEGAL

,iâ,ils ;irilir' "P§."o qus L'rJô.; vejãrr}. $) s$i$om. ü n?*Õ d{a S{NHI}§'íê.J islê
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ANExo v - DECLARAçÂo oo poRTE DA EMeRESA (MICRoEMeRESA ou EMnRESA DE pEeuENo poRTE)

pRrcÃo E r,rrRôrurco Ne xxxx/ zozz-snp

[Nome da empresa], [qualificação: tipo de sociedade (LTDA, S.A, etc.), endereço completo, inscrita no cnpj sob o

ne [XXXX], neste ato representada pelo [cargo] [nome do representante legal], portador da carteira de identidade

na [XXXX], inscrito no CPF sob o nq [»üX], declara, sob as penalidades da lei, que se enquadra como

microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do art 3a da lei complementar ns 123 de 14 de

dezembro de 2006, estando apta a fruir os benefÍcios e vântagens legalmente instituídas por não se enquadrar em

nenhuma das vedações legais impostas pelo § 40 do art. 30 da lei complementar ne 123 de 14 de dezembro de

2006.

declaro, para fins daLC 123/2006 e suas alterações, sob as penalidades desta, ser:

( ) Microempresa - receita bruta anual igual ou inferior a 360,000,00 e estando apta a fruir os benefícios e

vantagens legalmente instituídas por não se enquadrar em nenhuma das vedações legais impostas pelo § 4e do art

3e da lei complernentar na L23106 alterada pela LC 1,47 /201,+.

( ) Empresa de pequeno pofte - receita bruta anual superior a 360.000,00 e igual ou inferior a 4.800.000,00

valores , estando apta a fruir os beneficios e vantagens legalmente instituídas por não se enquadrar em nenhuma

das vedações legais irnpostas pelo § 4e do art 3s da lei complementar ns 1,23 /06 alterada pela LC 147 /2014.
observações:

. esta declaração poderá ser preenchida somente pela licitante enquadrada como me ou EPP, nos termos da LC

L23,de 14 de dezembro de 2006;

o a não apresentação desta declaração será interpretada como não enquadramento da licitante como me ou EPP,

nos termos da LC ns 123 /2006, ou a opção pela não utilização do direito de tratamento diferenciado.

LOCAL E DATA

NOME E ASSINATURA DO REPRESEN'IANTE LEGAL

NOME E ASSINATURA DO CONTADOR
(NO CASO DE ME E EPP)

CPF: )0ü.)üX.XXX-XX
CRC:

l$oios {}.rij' -F,iirü ($J(J fo{l#:i llqrãÍn Ê sí.,,ôon].. § r]rác sf -çfNHü§ lp-, ,st[r 
.
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ANExovt - DECUTRAçÃo on TDoNEIDADE

AO REDIGIR A PRESENTE DECLARAÇÃ0, O PROPONENTE »EVERÁ UTILIZAR TORUUúRIO COM TIMBRE DA
PROPONENTE.

A empresa ...., inscrita no CNPJ na ........,......,.. por intermédio de seu representante legal o

portador da carteira de identidade ne...................... e do CPF ns declara não ter

recebido do município de uf ou de qualquer outra entidade da administração direta ou indireta, em

âmbito federal, estadual e municipal, suspensão temporária de parücipação em licitação e ou impedimento de

contratar com a administração, assim como não ter recebido declaracão de inidoneidade para licitar e ou contratar

com a adrninistração federal, estadual e municipal.

EM,_DE_D82022

IASSTNATURA DO RESPONSÁVnI r Crrl

lt!ili$ri ,§t.-iii.!t "§,ail(") «$r) f{'{:i* i tràlôr}} * -c{,,i$Oa}. $ BtCa .*u .tliN}fíf§ /{);: ist0..'
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ANExo vII - DEcLAnnçÂo DE cuMpRrMENTo Dos REeursrros DE HABrrrrAÇÃo. lruoonr,ol

pRucÃo uLurnôrurco Ne x»o(/2022-sRp

declara, em conforrnidade com a lei nq 70.52A102, que cumpre todos os requisitos para habilitação para este

certâme licitatório na PREFEITURA MUNICIPAL DE /UF - PREGÃO sLnfnÔNICo Ne fiOoUZOZz-

SRP

EM,-DE-D82022,

(ASSTNATURA DO RESPONSÁVEI r Cer;

iiari0t ,!f.i ;:{!: 'ni,'* frui. Ía'dx, -r yrJôrr} § s:$tboít?. {:! t»(io di:! S§N}lü6'í9, isl{r .
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ANEXO VIII DE NÃovÍNCUto CoM ÓRGÃo PÚBtICo

A ernpresa , portador do CNPf ne tendo como seu sócio

representânte 

-- 

portador do CPF na- declaro, para os fins que se fizerem

necessários, que não possuo únculo, direta ou indiretamente, com a Adrninistração Pública de Eldorado do

Caraiás-Pa ou, em conformidade com inciso XVI do artigo 37 da Consütuição Federal.

EM,_DE_D82022.

(ASSINATURA DO RESPONSÁVEL E CPF)

,l:ro$)§ ,{J. ir{tlt "p{}ao quo lô{:!*i vi{$rn. * 5ú}So|i} .. r: sr** Cr: .$§Nllt?â'ís... isÍrii..
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ANEXO IX MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS DE PREçOS Ne
pRncÃo rrnrnônlco Ns

Aos 

- 

diafsJ do mês de 

-de 

dois mil e vinte e dois, O Município de Eldorado dos Carajás, através da

PrefeituraMunicipal deEldoradodosCarajás, nosterrnosdaLei 8666/93 Leinq10.520,de17 de julho de2002,

publicada no D.O,U. de 18 de julho de 2002,Deueto 10.024 de 20 de setembro de2019, decreto Ne 7.892, DE 23

DE JANEIRO DE 20L3, DECRETO Ns 9.488 DE 30 DE AGOSTO DE 2018 e das demais normas legais aplicáveis, em

face da classificação da proposta apresentada no Pregão Eletrônico para Registro de Preços,

OBfETO: Sistema de Registro de Preços para a Contratação de Empresa Especializada para a

Futura e Eventual Aquisição de Material Permanente e Consumo (Eletrônico, Eletrodomésüco e

Informática), destinados a atender as necessidades da Secretaria Municipal de Assistência Social;

Conforme Especificações e Quantidades constantes no Termo de Referência.

tendo sido os referidos preços oferecidos pela empresa(s) cuja[s) proposta(s) foi classificada(s) em primeiro lugar

no certame supracitado.

As quantidade são estimadas e não constitui qualquer compromisso futuro para contratação, devendo ser

entregues apenas as quanüdades solicitadas pela Prefeitura Municipal de Eldorado do Carajás, de acordo com a

necessidade da mesma, nos locais determinadas nas ordens de compras ou serviços. Empresa:

W;C.N.P'J'p9xxxxxxxxxxxxxxx,representadaneSteatopelo(aJSr(a).
ffi, C.P.F. nq XXXXXXXXXXX e R.G. ns XXXXXXXXXXXXXXX

SEGUNDA. DAVALIDADE DOS PREçOS

A presente Ata de Registro de Preços terá validade por L2 (doze) rneses contados a parür da sua assinatura,

durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajusúveis, exceto nas hipóteses previstas nos

artigos L7 e LB do Decreto ns 7.892/2013 e devidamente comprovadas as situações previstas na alÍnea "d" do

inciso II do arL 65 da Lei ns 8.666/7993.

Parágrafo primeiro: Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a contratante não estará

obrigada a adquirir os produtos citados na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema Registro de Preços,

podendo fazê-lo por meio de outra licitação, quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de

qualquer espécie ao fornecedor, sendo, entretanto, assegurada ao beneficiário do registro, a preferência de

fornecimento em igualdade de condições.

Parágrafo segundo: A partir da assinatura da Ata de Registro de Preços o fornecedor assume o compromisso de

atender, durante o prazo de sua vigência, os pedidos realizados, e se obriga a cumprir, na Íntegra, todas as

l:iâ],ô§ ,{r ;l{r: 'Fârü que rô§r:} l/r.}0rr} §.sÍJiborr}. if, ,'}}*0 cú sfNtl#â íê-r íslo
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condições estabelecidas, ficando sujeito, inclusive, às penalidades legalmente cabíveis pelo descumprimento de

quaisquer de suas cláusulas.

cúusum TERcETRA - DA urrlrzAçÃo DA ATA DE REcrsrRo DE pREços

3.1 Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou enüdade da Administração Pública

Municipal que não tenha participado do certame licitatório, rnediante prévia consulta ao contratante, desde que

devidamente cornprovada a vantagem.

Parágrafo primeiro: Os Órgãos e enüdades que não participarem do Registro de Preços, quando desejarem fazer

uso da presente Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao Contratante, para que este

indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem praticados, obedecida à ordem de classificação.

Parágrafo segundo: Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, independente dos quan[itativos regisErados em Ata,

desde que este fornecimento não prejudique as obrigações assumidas com o Contratante.

Parágrafo terceiro: As aquisições adicionais por outros órgãos ou entidades não poderão exceder, por órgão ou

entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos registrados na presente Ata de Registro de Preços.

ParágraÍo qualto: Os quantitaüvos referente as adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na

totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item regisErado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador

e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem.

cLÁusuLA QUARTA - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA

O recebimento, o local e o prazo de entrega do matéria deverão ocoÍTer em de 15 dias corridos acordo com as

especiÍicações contidas na ordem de compras/serviço ou nota de empenho, de acordo com a necessidade e

interesse da secretaria solicitante podendo oÇorrer em qualquer parte do município.

CLÁUSULA QUINTA - Do PAGAMENTo

1. Executadas e aceitas as entregas, a CONTRATADA apresentará a Nota Fiscal, medição e Cerüdões no protocolo

do na Prefeitura Municipal de Eldorado do Carajás, CEP: 68524-000, para fins de pagamento, mediante ordem

bancária creditada ern conta corrente do fornecedor, a partir do l-5e (décimo quintoJ dia útil do mês subsequente,

conforme planejamento e disponibilidade financeira. As notas deverão ser entregues entre 15 a 30 de cada mês.

1.1. Os pagamentos serão realizados de acordo com o cronograma de desembolso (fisico-financeiro] determinado

pela Prefeitura Municipal de Eldorado do Carajás, em se tratando de empresas declaradas como ME ou Epp no

período máximo de 30 (trinta] dias para cada parcela da obrigação, e em consonância com a respectiva

disponibilidade orçamentária.

2. Para efeito de cada pagamento, a nota fiscal/fatura deverá estar acompanhada das provas de regularidade para

com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal e relativa à Seguridade Social [CND), ao Fundo de Garantia por

Tempo de Serviço IFGTS) e à fustiça do Trabalho (CNDT), demonsirando situação regular no cumprimenro dos

encargos sociais insütuídos por lei.

,lsiliürÀ ,rÍititr',r: "Ê{iIü Qlti? lc}$a,:i fés*r$. * s{"iüô,'i?.. $ ,Blfis §? srÀfir*§&i'í§lÕ..:.
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3. A Prefeitura Municipal de Eldorado do Carajás reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da

atestação, os serviços ou produtos fornecidos que não esüverem em perfeitas condições ou estiverem em

desacordo com as especlficações apresentadas e aceitas.

4. A Prefeitura Municipal de Eldorado do Carajás poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes

a multas ou indenizações deüdas pela licitante vencedora, nos termos deste Pregão Eletrônico/SRP.

5. Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação

financeira, sem que isso gere direito à alteração dos preços, ou de compensação financeira por araso de

pagamento.

5.1 - Nos casos de eventuais antecipações de pagarnentos, fica convencionado que será aplicado o percentual de

Llo/o (dez por cento) de desconto sobre os valores disponibilizados.

6. Nos casos de eventuais aLrasos de pagamento, desde que a lici[ante vencedora não tenha concorrido de alguma

forma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pelo Prefeitura Municipal de

Eldorado do Carajás entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo adimplemento da parcela, será a

seguinte:

EM=lxNxVP

Onde:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data previstapara o pagamento e a do efeüvo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = Índice de compensação financeira = 0,0001644, assirn apurado:

1 = [TX) / 365 => I=(6/700)1365 => I = 0,0001644

TX = Percentual da taxa anual = 60Á,

6.1 - A compensação financeira prevista nesta condição será incluída em fatura a ser apresentada posteriormente.

cúusulAsExTA- DAS CONDTÇOES DE FORNECTMENTO

A execução dos serviços ou fornecimento de produtos só estará caracterizada mediante solicitação do pedido dos

serviços.

O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efletuados durante a vigência desta Ata, mesmo que a

entrega deles decorren[e estiver prevista para data posterior à do seu vencimento, observando as normas e

obrigações constantes no Edital, no Termo de Referência e nesta Ata de Registro de Preços.

CúUSUIA sÉTIUI. DAs PENALIDADES

Pela inexecução total ou parcial do objeto do Pregão Eletrônico para Registro de Preços, a Administração da

enüdade contratante poderá, garantida a préüa defesa, aplicar às fonrecedoras as seguintes sanções:

I - Advertência, que será aplicada por meio de notificação via ofício, mediante contra recibo do representante

legal da contratada estabelecendo o prazo de 05 (cinco) dias úteis para que a empresa licitante apresente

liiliüri,f.i iji.rr "poto que le{.r)s uei,l,}} c srr,Óor;) .. ü nr*s {§l 5âÀrl*§ í€í ísal...
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justificativas para o atraso, que só serão aceitâs mediante crivo da Administração;

II - multa de O,lo/o (zero vírgula um por cento) por dia de atraso pelo descumprimento das obrigações

estabelecidas, até o máximo de 1070 (dez por cento) sobre o valor dos produtos não entregues, recolhidâ no prazo

máximo de 15 (quinze) dias corridos, uma vez comunicada oficialmente;

lll - multa de 100/o fdez por cento) sobre o valor do material não entregue, no caso de inexecução total ou parcial

do objeto contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridot contado da comunicação oficial, sem

embar6o de indenização dos prejuízos porventura causados ao contratante pela não execução parcial ou total do

objeto o qual foi registrado os prazos.

Parágrafo Primeiro - Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 05

(cinco) anos, garantido o direito prévio da citâção e de ampla defesa, enquânto perdurar os motivos determinantes

da punição ou até que seja promoüda a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, a

licitânte que convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não fornecer ou prestâr serüços, deixar de

entregar â documentação exigida para o certame ou apresentâr documentação fâlsâ, ensejar o retârdamento da

execução do seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fi'audar na execução do obieto pactuado, comportar-se

de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal.

Parágrafo Segundo - As sanções previstas no inciso I e no parágrafo primeiro desta cláusula poderão ser

aplicadas juntamente com as dos incisos "ll" e " I", facultada a defesa préüa do interessado, no respectivo

processo, no prazo de 05 (cinco) djas úteis.

Parágraío Terceiro - Se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta,

responderá a empresâ fornecedora pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos devidos pela

Administração ou, quando for o caso, cobrada iudicialmente.

Parágrafo Quarto - As penalidades serão obrigatoriamente registradas iunto âo cadastro de fornecedores da

entidade contratânte, e no câso de suspensão de licitar, o licitante deverá ser descredenciado por igual perÍodo,

sem prejuízo das multas preüstas no Edital e das demais cominações legais.

cúusulA olTAvA - Do REAJUSTAJUENTO DE PREÇOS: Quando, por motivo superveniente, o preço regisrrado

tornar-se superior ao preço praticado pelo mercado, o órgão gerenciador deverá:

8.1 Convocar o contratado üsando à negociação para redução de preços e sua adequação ao prâticado pelo

mercado;

8.2 Frustrada a negociação, liberar o contratado do compromisso assumido;

8.3 Convocâr os demâis classificados pârâ conceder igual oportunidâde de negociação.

8'4 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o classificado, mediante oferta de

justificativas comprovadas, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

8.5 Liberar o contratado do compromisso assumido, sem aplicação de sanção administrativa, desde que as

justificativas sejam motivadamentc aceitas e o requerimento ocorra antes da emissão de ordem de compras;

tlarir! rl.nJ: 'Pffo que Íôa,r i'rqiô,, , jcrbor?r a mào C{ 
'€Ntmã 

lez lata.

Rua da Rio rennslho'01 Cefltro - kn1 100, CEP: ó8524-1,00 , Eldc,râdo do Carajáe PÀ



}:L

.rrr \.

Eldiü$âitlo
do Carai**

PREFEITURA DE ETDORADO DO CARAJÁS
DEPARTAMENTO DE LTCTTAçÃO - Cel

8.6 Convocar os demais contratados para conceder igual oportunidade de negociação.

8.7 Não logrando êxito nas negociações, o órgão gerenciador deve proceder à revogação da Ata de Registro de

Preços e à adoção de medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

B.B Em caso de desequilíbrio da equação econômico-financeira, será adotado o critério de revisão, como forma de

restabelecer as condições originalmente pactuadas.

8.9 A revisão poderá ocorrer a qualquer tempo da vigência da Ata, desde que a parte interessada comprove a

ocorrência de fato imprevisível, superveniente à formalizaçáo da proposta, que irnporte, diretamenre, em

majoração de seus encargos.

8.10 Em caso de revisão, a alteração do preço ajustado, além de obedecer aos requisitos referidos no item anterior,

deverá ocorrer de forma proporcional à modificação dos encargos, comprovada minuciosamente por meio de

memória de cálculo a ser apresentada pela parte interessada.

8.11 Dentre os fatos ensejadores da revisão, nâo se incluem aqueles eventos dotados de previsibilidade, cujo

caráter possibilite à parte interessada a sua aferição ao tempo da formulação/aceitação da proposta, bern como

aqueles decorrentes exclusivamente da variação inflacionária, uma vez que inseridoE estes úlürnos, na hipótese de

reajustamento, modalidade que não será admiüda neste registro de preços, posto que a sua ügência não supere o

prazo de um ano.

8.12 Não será concedida a revisão quando:

8.13 Ausente a elevação de encargos alegada pela parte interessada;

8.14 O evento imputado como causa de desequilíbrio houver ocorrido antes da formulação da proposta definitiva

ou após a finalização da vigência da Ata;

8.15 Ausente o nexo de causalidade entre o evento ocorrido e a majoração dos encargos atribuídos à parte

interessada;

8.16 A parte interessada houver incorrido em culpa pela rnajoração de seus próprios encargos, incluindo-se, nesse

âmbito, a previsibilidade da ocorrência do evento.

cúusulA NoNA - DAs coNDtçÕrs oE RECEBTMENTo Do oBf ETo DA ATA DE REGrsrRo DE pREços

O recebimento do objeto constante da presente ata esú condicionado à observância de suas especificações

técnicag amostras, e quando couber embalagens e instruções, cabendo a verificação ao representante designado

pela contratante.

Parágrafo Primeiro: Os serviços ou produtos deverão ser de ótima qualidade, e deverão ser executado ou

fornecidos no meio de comunicação constante na ordem de serviços, ordem de compras ou nota de empenho,

acompanhados das respectivas notas fiscais;

Parágrafo Segundo: Serão recebidos da seguinte forma:

I - Provisoriamente, no ato de entrega, para efeito de posterior r.erificação da conformidade dos serviços ou

produtos com as especificaçôes constantes da proposta da empresa.

r:jníoh ,{l;:i:'' -t}âa# 
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Il - Definiüvamente, após a verificação da qualidade, da quanüdade dos serviços ou produtos e sua consequente

aceitação, mediante a ernissão do Termo de Recebimento Definitivo assinado pelas partes em até 5 (cinco) dias

úteis após o recebimento provisório.

CúUSULA DÉCIMA- Do CANCELAMENTo DAATA DE REGISTRo DE PREços

O Fornecedor terá o seu Registro de Preços cancelado na Ata, por intermédio de processo administraüvo

especíÍico, assegurado o contraditório e ampla defesa:

A pedido, quando:

. comprovar a impossibilidade de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou de força

maior;

. o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos preços de

mercado dos insumos que compõem o custo do serviços.

o Por iniciativa do Ministério da fustiça, quando:

r não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no

mercado;

o perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo licitatorio;

. por razões de interesse público, devidamente, motivadas e justificadas;

o não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de preços;

r não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes da Ata de Registro

de Preços;

o caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na Ata de

Registro de Preços ou nos pedidos dela decorrentes.

ctÁusull\ DÉcIMA PRIMEIRA - DA AUToRtzAçÃo pARA AeursrçÃo E EMrssÃo DAs oRDENs DE coMpRA

ou sERVrços

As aquisições do objeto da presente Ata de Regrstro de Preços serão autorizad,as,caso a caso, pela contratante.

Parágrafo Único: A emissão das ordens de serviços ou ordem de compras, sua retificação ou cancelamento, total

ou parcial, será igualrnente autorizada pelo órgão requisitante.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Dos AcRÉsCIMos E sUPREssÔEs

O licitante registrado na Ata de Registro de Preços estará obrigado a fornecer, quando solicitados, quantitativos

superiores àqueles registrados, em função do direito de acréscimo de até 25% [vinte e cinco por cento) de acordo

com o § l.e do art 65, da Lei ns 8.666/93.

Parágrafo Primeiro: Na hipótese prevista no item anterior, a contratação se dará pela ordem de registro e na

razão dos respectivos limites de fornecimento registrados na Ata.

Parágrafo Segundo: A supressão dos serviços ou produtos registradas nesta Ata poderá ser total ou parcial, a

critério da Administração, considerando-se o disposto no parágrafo 4e do artigo 15 da Lei ne 8,666/93.
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cúusulR oÉcrrrrR TERCEIRA - Dos pREços Dos ITENs DE FoRNECTMENTo ou sERvrços

Os preços ofertados pela empresa classificada em primeiro lugar, signatária da presente Ata de Registro de Preços.

Parágrafo Único: Os preços, expressos em Real (R$), serão fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses,

contado a partir da assinatura da presente Ata de Registro de Preços.

cúusuLA oÉctru.q eUARTA - DAS oBRTGAçÕES Do FoRNECEDoR

A empresa fornecedora compromete-se a cumprir as obrigações constantes no edital, Termo de referência e ata de

registro de preços, sem prejuízo das decorrentes das normas, dos anexos e da natureza da aüvidade.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAs oBRIGAçoEs DA CoNTRATANTE

São obrigações do contratante, as constantes no edital, termo de Referência e ata de registro de preços:

Parágrafo Primeiro: Efetuar o[sJ pagamento(s) da(s) Nota[s) Fiscal[ais)/Fatura(s) da contratada, após a efeüva

entrega dos produtos e emissão do Termo de Recebimento.

Parágrafo Segundo: Acompanhar e fiscalizar a execução do objeto hcitado por intermédio do fiscal especialmente

designado, de acordo com a Lei 8.666/93 e posteriores alterações.

crÁusuur DÉcrMA sExTA - DAS DtsposrçoEs FrNArs

Integram esta Ata o Edital do Pregão Eletrônico para Registro de Preços e a proposta da empresa classiÍicada em

1o lugar.

Parágrafo Primeiro: Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, com observância das disposições

constantes das Leis ns 8.666 /93 e 10520 /2O02 e d emais normas aplicáveis.

Parágrafo Segundo: A publicação resumida desta Ata de Registro de Preço na imprensa oficial, condição

indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo Contratante.

Parágrafo Terceiro: As questões decorrentes da utilização da presente Ata, que não possam ser dirimidas

administrativamente, serão processadas e iulgadas no foro da cidade de Eldorado dos Carajás, com exclusão de

qualquer outro.

E, por estarem assim, justas e contratadas, firmam o presente instrurnento em 2 (duas) vias de igual teor e forma,

na presença das testemunhas que também o subscrevem.

Eldorado dos Carajás - PÀ em _ de de-

PREFEITURA MUNICIPAL DE ELDORADO DOS CARAIÁS
CONTRATANTE

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA
cNPf N"

CONTRATADA
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ANEXO X

MINUTA DE CONTRATO

O Município de Eldorado dos Carajás, através da Prefeitura Municipal de Eldorado do Carajás, neste ato

denominado contratante, com seguinte endereço Rua da Rio vermelho s 01 - Centro - km 100, CEPI 68524-000,

representado pelo Sr.a Prefeita Municipal Iara Braga Miranda, e de outro lado a empresa

inscrita no CNPf [MF) sob o n.q 

-__- 

estabelecida doravante denominada

simplesmente conlratada, neste ato representada por , portador da Cédula de ldentidade n.e

e CPF (MF) n,e celebram o presente contrato, do qual serão partes integrantes o

edital do Pregão Eletrônico n.e _/ _ e a proposta apresentada pela contratada, sujeitando-se o contratante e a

contratada às normas disciplinares das Leis ns 8.666/1993 e 70.520/2002,Deuelo 10.024 de 20 de Setembro de

2019 e suas alterações posteriores, mediante as cláusulas e condições que se seguem:

CLÁUSUIA PRIMEIRA - DO OBJETO

L. O presente contrato tem corno objeto: Sistema de Registro de Preços para a Contratação de Emprem

Especializada para a Futura e Eventual Aquisição de Material Permanente e Consumo fEletrônico,

Eletrodoméstico e Informática), destinados a atender as necessidades da Secretaria Municipal de

Assistência Social; Conforme Especificações e Quanüdades constantes no Termo de Referência.

1. Os preços dos serviços são aqueles constantes da Planilha apresentada pela contratada, sendo que o valor total

do conffato é de R$ _

ITEM ESPECIFICAÇÕES IJND QUT.
VALOR

UNITÁRIO RS
VALOR

TOTAL R$

2. Os quanütaüvos indicados na Planilha constante do Anexo do edital do Pregão Eletrônico são meramente

estima[ivos, não acarretando à Administração do contratante qualquer obrigação quanto a sua execução ou

pagamento.

3. As despesas oriunda do presente contrato correrão por conta da dotação orçamentária: XXXXXXXXXXXX

CúUSULA TERCEIRA. DOS PRAZOS

'J,. A CONTRATADA ficará obrigada cumprir os prazos apresentados em sua proposta e aceitos pela administração

para execução dos senriços, contado do recebimento da autorização de serviço expedida pela Prefeitura de

Eldorado dos Carajás.

2. Eventuais fornecimento deverão ser iniciados em de imediatc para â entrega a contar da notificação da

fiscalização do CONTRATANTE, sem prejuízo de outros serviços autorizados para execução

CúUsUtA QUARTA . Do AMPARO LEGAL
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L. A lavratura do presente contrato decorre da realização do Pregão Eletrônico realizado com fundamento na Lei

ne 10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei na 8.666193 Decreto 10.014 de 20 de Setembro de2079.

cLÁusuLA eurNTA - DA ExECUçÃo oo coNTRATo

7. A execução deste contrato, bern como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas contratuais e pelos

preceitos de direito público, aplicando-se, supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as

disposições de direito privado, na forma do artigo 54 da Lei n.e 8.666/93 combinado com o inciso XII, do artigo 55,

do mesmo diploma legal.

CúUSULA sExTA . DA vIGÊNcIA E DA EFICÁCIA

7. Avigênciadestecontratoserá 

-/ 
-/ 

-à-/-/ -,contadosdadatadasuaassinatura,tendoinício e vencimento em dia de expediente, devendo-se excluir o primeiro e incluir o úlümo.

2. O Contrato poderá ser prorrogado, alterado ou aditado nos termos do arL 57, inciso lV c/c artigo 65 da Lei

Federal ns 8.666/93 desde que satisfeitas as exigências legais e regulamentares, previamente jusüficadas.

CúUSULI\sÉTIMA. Dos ENCARGoS Do CoNTRATANTE

1. Caberá ao contratante:

1.1 - permitir acesso dos técnicos da contratada às instalações do contratante para execução dos serviços

constantes do objeto;

1,.2 - prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos técnicos da contratada.;

1.3 - reieitar qualquer serviço executâdo equivocadamente ou em desacordo com as especificações constantes do

Anexo I do edital do Pregão eletrônico n." _/ :

L.4 - impedir que terceiros executem os serviços objeto deste contrato;

1.5 - solicitar que seja refeito o serviço que não atenda às especificações constantes do anexo i do edital do

pregão n." _/ _ e conforme cronograma da secretaria requisitante,

1.6 - atestar as faturas correspondentes e supervisionar o serviço, por intermédio da secretaria de serviços gerais

do contratante.

CúUSULA oITAvA. Dos ENCARGoS DA CONTRATADA

7. Caberá à contratada:

t.l - responder, em relação aos seus técnicos, por todas as despesas decorrentes da execução dos serviços, tais

como:

a) salários;

b) seguros de acidente;

c) taxas, impostos e contribuições;

d) indenizações;

e) vales-refeição;

ÍJ vales-transporte; e
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g) outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo;

1,.2 - manter os seus técnicos sujeitos às normas disciplinares do contratante quando em trabalho no órgão,

porém sem qualquer únculo empregatício com o órgão;

1.3 - manter os seus técnicos idenüficados por crachá, quando em trabalho no órgão, devendo substituir

imediatamente qualquer um deles que seja considerado inconveniente à boa ordem e às normas disciplinares do

contratante;

1.4 - responder, ainda, por quaisquer danos causados diretamente aos móveis, e outros bens de propriedade do

contratante, quando esses tenham sido ocasionados por seus técnicos durante a prestação dos serviços alvo deste

contrato;

1.5 - arcar com despesa decorrente de qualquer infração, seia qual for, desde que praticade por seus técnicos no

recinto do contratante;

1,.6 - reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, os serviços

efetuados referentes ao objeto ern que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou

dos materiais usados;

1.7 - refazer os serviços que forem rejeitados no prazo de 05 fcinco] dias úteis, contados do recebimento da

comunicação;

1.8 - usar a melhor técnica possível para a execução dos serviços objeto deste contrato;

7.9 - submeter à fiscalização do contratante de todos os veículos a serem empregados nos serviços antes da sua

execução;

1.15 - comunicar à secretaria quais quer atraso referente a entrega desde fundamentado e justificado. Podendo

ser aceito ou não.

L.L6 - manter-se em compaübilidade corn as obrigações a serem assumidas e com todas as condições de

habilitação e qualificação exigidas neste contrato durante toda a execução do contrato.

cLÁusuLANoNA- DAS OBRIGAçÕES SOC|AIS, COMERCIAIS E FISCAIS

1. À contratada caberá, ainda:

1.1 - assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na

legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os seus empregados não

manterão nenhum vínculo empregatício com o contratante;

L.2 - assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação

especíÍica de acidentes do trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem yítimas os seus empregados no

decorrer do desempenho dos serviços ou em conexão com eles, ainda que acontecido em dependência do

contratante;

1.3 - assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cÍvel ou penal, relacionadas a este contrato,

originariamente ou vinculados por prevenção, conexão ou continência; e
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L.+ - assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da execução deste

contrato.

2. A inadimplência da contratada, com referência aos encargos estabelecidos no item anterior, não transfere a

responsabilidade por seu pagamento à administração do contratante, nem poderá onerar o obieto deste contrato,

razão pela qual a contratada renuncia expressamente a qualquer vÍnculo de solidariedade, ativa ou passiva, com o

contratante.

crÁusurA DÉcrMA - DAs oBRTGAçÔES GERÁIS

1. Deverá a CONTRATADA observar, tambérn, o seguinte:

t.l - É expressarnente proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal do contratante

durante a prestação dos serviços, objeto deste contrato;

t.2 - é expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade acerca des[e conkato, salvo se houver

préüa autorização da Administração do contratante;

1.3 - é vedada a subcontrâtação de outra empresa para a prestação dos serviços objeto deste contrato.

1.4- Arcar com todas as revisões durante a garanüa.

CúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. DO ACoMPANHAMENTO E DA FISCALIZAçÃO

L. A execução dos serviços objeto deste contrato será acompanhada e fiscalizada por do contratante, designado

para esse firn.

2. O servidor do contratante anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução dos

serviços, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados.

3. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser solicitadas a

autoridade competente da Prefeitura Municipal de Eldorado dos Carajás, em tempo hábil, para a adoção das

rnedidas convenientes.

4. A contratada deverá manter preposto para representá-la durante a execução deste contrato, desde que aceito

pela administração do contratante,

cúusulA DÉcrMA sEcuNDA - DAATESTAçÃo

\. A atestação da execução dos serviços caberá à servidor do contratante designado para fim representando o

contratante.

cúUSULA DÉcIMA TERcEIRA. DA DESPESA

1.As despesas decorrentes do fornecimento do objeto licitado correrão por conta da Dotação Orçamentária Própria

do(s) Órgãos que compõe a Administração Publica Municipal. XXXXXXXXXXXXXXXX

CúUSULA DÉCIMA QUARTA. Do PAGAMENTo

1,. Executados e aceitos os serviços, a contratada apresentará a Nota Fiscal/Fatura no Setor Financeiro da

Prefeitura Municipal de Eldorado dos Carajás, situado na Rua da Rio vermelho s 01" - Centro - km 1,00, CEP:
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68524-000, para fins de liquidação e pagamento, mediante ordem bancária creditada em conta corrente ou cheque

nominal ao fornecedor, âté o 30q (trigésimo) dia útil contado da entrcga dos documentos.

2. O contratante reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, os serviços executados não

estiverem de acordo com a especificação apresentâda e aceita.

3. O contratante poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou indenizâções

devidas pela contratada, nos termos deste contrato.

4. Nenhum pagamento será efetuado à contratada enquânto pendente de liquidação qualquer obrigação

nnânceira e preüdenciáriâ, sem que isso gere direito a alteração de preços, compensação financeirâ ôu aplicação

de penalidade ao contratante.

5. O prazo de pagamento da execução dos serviços será contado a partir dâ data final do período de

adimplemento de cada parcela.

5.1 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a contratada não tenha concorrido de alguma

forma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira deyida pelo contratante, entre a datã

acima referida e a correspondente ao efetivo adimplemento da parcela, será calculada mediante a aplicação da

seguinte fórmula:

EM=lxNxVP
ond e:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data preüstâ para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor dâ parcêla pertinente a ser paga;

I = Índice de compensação financeira, assim apurado:

I=TX ==> I=[6/100) ==> I=0,00016438

365 365

TX - Percentual da taxa anual = 60Á

5.2 - A compensâção financeirâ preüstá nesta condição será incluída nâ fatura do mês seguinte ao da ocorrência.

5.3 - 0 pagamento mensâl dos serviços somente poderá ser efetuado após a apresentâção da nota fiscal/fatura

atestada por servidor designado, conforme disposto no arl 67 da Lei n-s 8 .666/93, e veáficação da regularidade da

licitante vencedora iunto à Seguridade Social - CND e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - CRF.

CúUSULA DÉCIMA QUINTA - DA AITERAçÃo Do coNTRATo

1. O presente contrato poderá ser alterado caso hajâ interesse dâ administração, nos câsos previstos na Lei n.e

8.666/93, desde que haia interesse da Administração com â apresentação das devidas lustificaüvas.

CúUSULA DÉCIMA sExTA - Do AUMENTo oU sUPREssÃo E REAIUSTES
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t. No interesse da Administração do contratante, o valor inicial atualizado deste contrato poderá ser aumentado

ou suprimido ato o limite de 25% fvinte e cinco por cento), conforme disposto no arügo 65, parágrafo. 1o s le, da

Lei n.e 8.666/93.

7.t - A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratadas, os acréscimos ou supressões que se

fizerem necessários; e

1.2 - nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta cláusula, exceto as supressões

resultantes de acordo entre as partes.

1.3. Os valores contratados poderão ser reajustados a cada período de L2 (doze) meses de execução do Contrato,

mediante solicitação da Licitante Vencedora, considerando o IPCA.

1.4. 0 reajuste deverá ser solicitado mediante Processo Administrativo protocolado na secretaria de Finanças,

anexando documento que o justifique, devendo ser apostilado ao Contrato nos termos do § §o do arrigo 65 da Lei

Federal ns 8.666/93.

1.5. Toda alteração de valor contratual devera acontecer mediante fundamentação na bi A666/93 e demais

legislação ügentes, sempre motivada e justificada.

CúUSULA pÉcIunsÉTIMA - DAS PENALIDADES

7. O atraso injustificado na execução dos serviços ou o descumprimento das obrigações estabelecidas no contrato

suf eitará a contratada à multa de 0,50/o (zero vírgula cinco por cento) por dia e por ocorrência, até o máximo de

70o/o (dez por cento) sobre o valor total do contrato, recolhida no prazo máximo de 15 (quinzeJ dias corridos, uma

vez comunicada ofi cialmente,

2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a admrnistração do contratante poderá, garantida a

prévia defesa, aplicar à contratada as seguintes sanções:

2.1- advertência;

2.2 - multa de 700/o (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto

contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contado da comunicação oficial;

2.3 - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração do

CONTRATANTE, pelo prazo de até 2 fdois) anos;

2.4 - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que

aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a contratada ressarcir a administração do contratante pelos

prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no subitem anterior.

3. Pelos motivos que se seguem, principalmente, a contratada estará sujeita às penalidades tratadas nos itens 1 e

2 desta cláusula:

3.1 - pelo atraso na execução dos serviços, em relação ao prazo proposto e aceito;
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3.2 - pela recusa em substituir qualquer material defeituoso empregado na execução dos serviços, que vier a ser

rejeitado, caracterizada se a substituição não ocorrer no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado da data da rejeição;

e

3.3 - por recusar reÍazer qualquer serviço que vier a ser rejeitado caracterizada se a medida não se efetivar no

prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da data de rejeição.

4. Além das penalidades citadas, a contratada ficará sujeita, ainda, ao cancelamento de sua inscrição no cadastro

de fornecedores do contratante e, no que couber, às demais penalidades referidas no CapÍtulo IV da Lei n.a

8.666193.

5. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela administração do

contratante, em relação a um dos eventos arrolados no item 3 desta cláusula, a contratada ficará isenta das

penalidades mencionadas,

6. As sanções de advertência, suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de conuatar com a

Administração do contratante, e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública

poderão ser aplicadas à contratada juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem

efetuados.

CúUsUtA DÉcIMAoITAvA. DA REscIsÃo

7. A inexecução total ou parcial deste contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos artigos 77 a B0 da Lei

n.a 8.666/93.

7.t - Os casos de rescisão contratual deverão ser formalmente moüvados nos autos do processo, assegurado o

contraditório e a ampla defesa.

2. A rescisão deste contrato poderá ser:

2.1 - determinada por ato unilateral e escrito da administração do contratante, nos casos enumerados nos incisos

I a XII e XVII do artigo 78 da lei n.s 8.666/93, notificando-se a contratada com a antecedência mínima de 30

(trinta) dias corridos;

2.2 - amigável, por acordo entre as pârtes, desde que haja conveniência para a administração do contratante; ou

2.3 - judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria.

3. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da

autoridade competente.

cúusutA DÉcIMA NoNA - DA vTNCULAçÃo Ao EDTTAL E Á pRoposrA DA coNTRÁTADA

1. Este contrato fica vinculado aos termos do Pregão Eletrônico n.e _/ 
- 

e aos termos das propostas da

contratada.

CúUSULAvIGÉsIMA - Do FoRo
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1. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas administrativamente,

serão processadas e iulgadas no Foro da cidade de Eldorado dos Carajás, com exclusão de qualquer outro, por rnais

privilegrado que seja.

2. E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente contrato em 03 [três) vias de igual teor e

forma, para que surtam um só efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelos representantes das partes,

contratante e contratada, e pelas testemunhas abaixo.

Eldorado dos Carajás - PA, em _ de 2022.

CONTRATANTE CON'IRATADA

TESTEMLINIIAS

1 2

âroin§ rir àiJ: "l.t'r) q§e ior-)-o ; ur)#i)t * §illlJonl.. s Bldo di) §§NH*$, í€/ íslü .

Rua da Rio vennelho ' 0 I Ccfllro - kn 100. CEP: ó8524-(t00 - Eldorado do Carajáv?A


